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Projeto de Lei complementar

Boa tarde

Venho por meio deste, encaminhar Projeto de Lei complementar no 72/2022, para tramitação
nesta CASA.

att.

Tânia Negri
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"A verdadeira motivação vem de rêalização, desenvolvimento pessoal, satisfação no tfttbalho e reconhecimento." - Frederick
Herzberg
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Álvares Machado, em22 de setembro de2022.

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar em

anexo os Projetos de Lei Complementar no 08, 09, 10, 1l e 1212022, para

tramitação nesta cASA, em regime de urgência, na forma do artigo 37, parâgrafo l"

daLOM

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

16946041_RoGER_ 
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ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Excelentíssimo Senhor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Alvares Machado- SP

DrGA NÃo DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA

observação: A denúncia pode ser anônima



JUSTIFICATTVA DOS PROJETOS DE LEI
NS' 08/2022, 09 t2022, 10t2022, 1u2022 E 12t2022

Senhor Presidente e Vereadores,

DA JUSTIFICATIVA:

segundo Ricardo schmachtenbergr, no seculo XIX surgiram os códigos de posturas ou
as Posturas Municipais, originadas da necessidade de um novo delineamento jurídico que
reestruturasse as relações sociais, as relações de produção e a convivência nas cidades. o espaço
urbano como causador de problemas humanos será alvo de legisladores, engeúeiros, médicos
e sanitaristas que criaram côdigos e leis para coibir a proliferação de doenças e disciplinar o
ambiente citadino e a população. A concepção de punição aponta para a ideia de prevenção, ou
seja, a pena como um mal positivo e que deve ser corrigido na forma da prevenção. os códigos
de posturas assumem uma poshrÍa correlacional, uma postura preventiva da ordem e da
seguança pública, um conjunto de normas que estabeleciam regras de compoÍamento e
convívio de uma determinada comunidade e sociedade, portanto assumem também uma esfera
nomrativa.

DO PLANO DIRETOR:

o processo de transformação do país tem início com o fortalecimento dos municípios.
E para todos os efeitos, a Lei n' l0.25i , de l0 dejulho de 2001, denominada Estatuto da cidade,
em seu Capirulo I, das Diretrizes Gerais, diz:

Árt l2 Na execução da política urbana, de que tratam os afis. lg2 e tg3 da
Constituicão Federal. será aplicado o previsto nesta Lei.

I Possüi graáEção em Esrudos SociÀÊ - habilitação HistóÍiâ pela Univesidade de Santa CÍuz do Sul (2OOl ), Mestrado cm Historia p€la
Universidade do vale do Rio dos sinos (2004) e Doutomdo em HistóÍia rambém pela UniveÉidâde dovat" áo nio aos sinos 1ióiiyi 

'
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De acordo com a Lei n'2467106 qte "Dispõe sobre o plano Diretor do Município de
Álvares Machado e dá outras providências ", e mais especificamente ao art. 144 - "o poder
Legislativo e Executivo do Muntcípio de Álvares Machado comprometem-se a garantir
efetividade ao presente Plano, que deve nortear as ações da Municipalídade nos próximos dez
(10) anos, exceto em alterações que vísem complementar o Plano Diretor, caso contrario sera
reüsto em dez (10) anos na sua integralidade. Nenhuma atuação dos poderes constituídos
poderá contraiar as diretizes deste Plano, sob pena da prâtica ser considerada ilegal e
inconveníente para o Município e para os munícipes ", apresentamos sintese da REVIsÃo Do
PLANO DIRETOR, com início em Agosto de 2021.
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ParáLgafo único. Para todos os efeitos' esta Lei, denominada Estatulo da

Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da

propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

DA METODOLOGIA PÀRA A REVISÂO DO PLANO DIR-ETOR (202I):

A expectâtiva do Prefeito Roger Gasques (gestão 2021/2024) para o cumprimento da

Lei n. Lei n' 2467106 e mais especificamente ao art. 144, era de preparar o Município de Álvares

Machado para o seu pleno desenvolvimento, viabilizando as alternativas econômicas existentes,

com inclusão social e respeito ao meio ambiente.

No entanto, ele sabia que esta missão não era exclusiva dele, como Prefeito. Porisso

decidiu optar por uma metodologia onde seus técnicos pudessem participar ativamente de todo

processo da revisão do plano diretor, para qtle o mesmo saísse do papel e fosse ao encontro das

necessidades e interesses da poputação em geral e dos investidores, promovendo um pacto em

tomo de propostas que representassem os anseios da sociedade.

POR QUE PLANO?:

É Plano porque estabelece os objetivos a serem atingidos, o prazo em que devem ser

alcançados, as atividades a serem execuladas e quem deve executáJas-

POR QUE É OnrtOR?,

É Diretor, porque fixa as diretrizes do desenvolvimento urbano do município.

Já, o planejamento é um processo contínuo, em que os planos são meios para nortear e

integrar o trabalho de toda a administração pública, onde as possibilidades de êxito são maiores.

LEI DO PLANO DIRETOR:

Aa 1' Fica revisado por esta Lei, o Plsno Díraor do Município de Álvares

Machado/SP.
Panágralo Único. O Plano Diretor é o instrumento básico da política de

desenvolvimento e expansão urbana do Município.

Árt. 2'A presente norma tem como objetivo pimordial a organização do

espaço territorial e gestão pública do Município, visando alcançar o desenvolvimento

integrado, a função social da cidade e da propiedade, obedecendo ao disposto neste

Plano Diretor, em atendimento às disposições do art. 182 da Constituição Federal, da

Lei Federal n". 10.257, de l0 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e da Lei Federal

OROGAS E PEDOFILIA", OENUNCIEITELEFONES: 190 PLANT
Observaçâo: A denúncia pode ser anônima
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n" 12.587, de 03 de janeiro de 2012 - Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade

ArL 3" O Plano Diretor' aplicável à totalídade do território' é determinante

para todos os agentes públicos e privados que atuam no município, defnindo:

I - a função social da propiedade urbana e rural ;

II - as políticas públicas do munícípio:

III - as políticas setoriais.

ArL 8" Este Plano Diretor rege-se pelos seguintes objetivos gerais:

I - a:isegurar que a ação pública ocorra deforma planeiada, tanto na área

rural como urbana;

il - assegurar a função social da propriedade urbana e rural;

ru - estabelecer as exigências fundamentaís de ordenação da cidade;

Iy - ordenar o pleno desenvolvimento do municípío;

l/ - orientar os investimentos Plblicos;
W - propiciar a integração do município.

Art. 16. São as segaintes, as leis específcas e complententares reíerentes a este
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I Administração
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Do zoneamento, ilo uso e ocupação do solo urbano;

Do parcelamento do solo urbano;

Do perímetro urbano;

Do sistema viário basico;

Das normas para edificações.

CAPÍTULO YI
DAS POLÍTICAS SETORUIS

ArL 17, Á política setoial no conterto desta lei tem por obietivo harmonizar as

ações integradas entre os órgãos municipais.
. EsÍeraÁdministrativa
. Política Trtbuáia
. Política Orçamentáia e do Investimento Público
. PolíticaHabitacional
. Política de Assistência Social
. Política de Saúde
. Política de EducaÇão
. Política de Cultura E Lazer
. Política de Esportes
. Política Ambíental
. Política do Sistema Yiáio, do Trânsíto e da Mobilidade Urbana
. Política de Desenvolvimento ila Área Rural
. Patrimônio e dos Bens Culurais

DROGAS E PEDOFILIA', DENUNCIElT ELEFONES: 190 PLAN"DIGA
Observação: A denúncia pode ser ânônima

ES 24 h POR DIA

Urbana.

Plano:



Árt 49, O Plano Diretor será revisto conforme determina a Lei Federal 10.257 de

2001 - Estatuto da Cidade.

O plano diretor é um projeto de cidade, um pacto sócio territorial e um plano

urbanístico que contém os principais instrumentos de ordenamento territorial (zoneamento e

fixação dos índices urbanísticos aplicáveis e dos usos permitidos em paÍa cada terreno, para

cada zona), através de um processo contínuo, em que os planos são meios para nortear e

integrar o trabalho de toda a administração pública, onde as possibilidades de êxito são maiores.

Esta revisão foi realizada por força da Lei Federal 10.257 de 2001 e teve como pilares:

1. Envolvimento de funcionários públicos (metodologia paÍicipativa).
2. Pesqüsa voltada à população em geral, às entidades de classe e aos produtores rurais.

3. Acompaúamento ao desempeúo e comportamento da estruturação das obras,

legislações, tributos.

4. Construção de nova e adequada redação para as Leis e novos formatos de

comunicação e instrumentos com o público intemo e extemo.

EQUIPE DA RA/ISÃO OO PTANO DIRETOR DE ÁTVARES MACHADHP
Gestão 2027-2O24

@gov.alvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.qov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300
19'l óo.ooo - Álvares Machado, 5P
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A cidade é o lugar de viver da gtande maíoria dos habitantes do planeta.

Precisamos gostar e cuídar desses lugares. Precisamos de cidades generosas

com os idosos, com a pessoa com deficiêncía, corn as mulheres, com as crianças,

com os jovens, com os negros e índios, com os trabalhadores e trabalhadoras.

Que não discriminem origem, cor, rdça. Precisamos de cidades que sejam vivas

de día e de noite. Prec*amos dizer: "essa cidade também é minha e eu quero

participar das decisões sobre o seu futuro". (Do texto de referência da

Conferência Nacional das Cidades)

DAS JUSTIFICATIVAS SOBRE AS LEIS REVISADAS:

DO ZONEAMENTO, DO USO E OCUPAÇÂO DO SOLO:

De acordo com o Estatuto da Cidade, a política urbana tem por finalidade ordenar o

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, e, para auxiliar
os municípios no cumprimento dos seus deveres, surge a Lei do Zoneamento, que permite o
planejamento e o desenvolvimento das cidades, bem como a distribuição espacial da população

e das atividades econômicas do município.

Uma cidade que possui um zoneamento adequado com a sua realidade, poderá ordenar

o controle de uso do solo de modo a evitar: a utilizagão inadequada dos imóveis urbanos; a

proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; o parcelamento de solo, a edificação ou

o uso excessivo ou inadequado em relação à infraestrutura urbana; a instalação de

empreendimentos ou atividades que possam fazer transtomos à população, sem a previsão da

infraestrutura correspondente; entre outras obrigações pertinentes paÍa promover o
desenvolvimento e crescimento ordenado do município.

DO PARCELAMENTO DE SOLO URBANO:

A lei de parcelamento do solo é uma das legislações complementares ao Plano Diretor
do município e está diretamente associada ao crescimento planejado e ordenado, disciplinando
as diretrizes locais.

As leis que normatizam o uso e a ocupação do solo, em consonância com as

características locais, quando respeitadas sua vocação e cultura da população, tem como
principal objetivo controlar e orientar a utilização dos espaços urbanos, definindo as atividades
permitidas, buscando o desenvolvimento integrado ao equilibrio ambiental.

DROGAS E PEDOFILIA', DENUNCIE!TELEFONES: 190 PLANT
Observação: A denúncia pode ser anônima

"DIGA N S 24 h POR DIA

Pode ser considerada a base urbanística que regulamenta os processos de urbanização e

desenvolvimento nas cidades.
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DO PEÚMETRO URBANO:

A Constiruição da República concedeu aos Municípios competência legislativa especial
relacionada à política de desenvolvimento urbano (art. 30, I e 182, s 1), cabendo-lhe promover
o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento
e da ocupação do solo urbano. O estabelecimento de um novo perímetro urbano foi realizado
por meio da demarcação de macrozoneamentos, os quais indicam as variáveis de crescimento
desejáveis ao município, determinando, conjuntamente, as novas áreas de expansão. Esta
alteração, em conjunto com o plano diretor, é capaz de trazer a definição de parâmetros
específicos para cada área, não somente demarcando os macrozoneamentos, mas zonas
específicas e parâmetros particularizados. com a publicação da Lei 12.608112, que incluiu os
artigos 42-A e 42-B no Estatuto da cidade (lei n" 10.257), trouxe normas para a alteração de
novos perímetros urbanos. Em Álvares Machado as alterações dos perímetros estão vinculadas
à revisão do plano diretor, que de acordo com o § 2o da citada lei,já contemplam as exigências
estabelecidas no caput, ficando o Município dispensado da elaboração do projeto específico.

DO SISTEMA }'IÁRIO BÁSICO:

O sistema viiíLrio camiúa junto com o desenvolvimento econômico e social da cidade,
sendo capaz de gerar oportunidades de crescimento e desenvolvimento do município em
questão e da região.

Através do planejamento é notória a obtenção de uma melhor qualidade de vida para a
população, assim como mais segurança - sobretudo na locomoção - e nos investimentos.

Com o Sistema Virírio Básico sera possível direcionar o fluxo de veiculos evitando o
estrangulamento das principais vias do município, através da interligação dos bairros mais
afastados com os principais acessos do município, utilizando vias dimensionadas para a
demanda projetada.

Além disso, o sistema virírio Básico direciona o desenvolvimento econômico para as
principais ruas, avenidas e rodovias, fomecendo a estrutura necessária para o desenvolvimento.

DAS NORMAS PARA EDIFICAÇÕES:

A tei de Normas para Edificações é uma normativa a nível municipal, que tem como
objetivo principal o ordenamento, a orientação e a simplificação dos procedimentos
administrativos quanto às Obras Públicas e privadas no Município.

A respectiva legislação é uma parte integrante das demais noÍnas e de suma
importância, urna vez que atualmente a cidade não possui urna norrna específica com essa

OROGAS E PEDOFILIA', DENU NC lEITELEFONES: 190 PLANTOES 24 h pOR DtA
"DIGA

Observaçáo: A denúncia pode ser anônima
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finalidade no município.

Diante disso, viu - se a necessidade de confeccionar uma legislação que atenda a essas

questões, pautada na simplificação dos processos, visando melhor atendimento a população e a

desburocratização do serviço público, gerando consequentemente, melhor ordenamento
territorial e legalização das construções.

DAS LIÇÕES APRENDIDAS:

DAS AUDIÊNCIAS PUBLICAS:

Motivada pelo interesse e a participação popular, a Audiência Pública é um instrumento
de grande relevância para a democracia do nosso país, onde as questões dos mais variados temas
da sociedade são discutídos pela população, juntamente com especialistas e autoridades
püblicas.

E, nesta revisão do plano diretor do município de Álvares Machado, o investimento em
reuniões de sensibilização aos técnicos / servidores do planejamento, obras e serviços,
tributação. lançadoria, meio ambiente, agricultura, educação, assistência social, saúde,

DROGAS E PEDOFILIA', DENUNCIE!TELEFONES: í 90 PLANT"DIGA
Observação: A denúncia pode ser anônima

ES 24 h POR DIA

- ousar e inovar são iniciativas de quem deseja, de fato, fazer o que precisa ser feito.
- num processo de revisão do plano diretor - necessariamente - deve haver o

envolvimento de toda estrutura administrativa e muitos desconheciam, justamente por nunca

ter sido realizado de forma participativa.
- vários cidadãos demonstraram disposição quanto à participação no processo de revisão

para melhorar a vida de todos, mas não eram motivados para isso, acreditando que somente os

técnicos e políticos deveriam decidir.
- os próprios técnicos, participantes ativos das reuniões, perceberam que o "outro olhar"

estava faltando e, com isso, aprimoraram seus argumentos e flrndamentações nos contatos com
a população em geral e com as entidades de classe.

- adolescentes foram envolvidos e certamente na próxima revisão terão uma atitude mais
proativa.

- aspectos de ordem econômica, ambiental e social, podem e devem ser debatidas, pois
com a inclusão da integração dos elementos orientadores da sustentabilidade, os gaúos são

significativos quanto à melhoria da qualidade de vida da população e ao seu desenvolvimento.
- a metodologia utilizada nessa revisão do plano diretor de Álvares Machado marca uma

página importante na história, onde os próximos Govemos terão a missão de dar continuidade,
melhorando cada vez mais a comunicação e o envolvimento da população nas decisões.

- a união do saber técnico e do saber popular gem beneÍicios desmedidos, tendo na

educação popular, o desenvolvimento de um olhar crítico, comprometido e participativo,
orientado pela perspectiva de realização de direitos e deveres.
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tecnologia da informação, imprensa, administração em geral, foi o ponto alto de toda construção

das diretrizes para o foíalecimento das articulações para atuação conjunta entre a Prefeitura e

as comunidades, promovendo a participação social por meio de depoimentos de pessoas com

experiência e autoridâde, em suas várias vertentes.

Assim sendo, tivemos:

REUNIÕES TÉCNICAS PRESENCIAIS:

35 (trinta e cinco) reuniões presenciais de sensibilização e técnicas'

CONTATOS REMOTOS:

Diários e/ou Semanais - 12 (doze) meses

CONSULTAS PÚBLICAS / PESQUISAS:

Video com atividades na EMEIF - Escola Municipal de Ensino Infantil e Ensino

Fundamental - "Mario Covas Govemador" com alunos adolescentes.

Vídeo com Prefeito e Empresários incentivando a participação nas consultas públicas

sobre a revisão do plano diretor.

AUDIÊNCIA ELETRÔNICA:

A paÍir da audiência pública digital que foi realizado no período de 26 de julho a 03 de

agosto de 2022, o cidadão pode acompaúar o processo de revisão do Plano Diretor de Álvares

Machado pelo site da Prefeitura e enviando suas sugestões.

No material da proposta final da revisão do Plano DiretoÍ ficou à disposição minutas

dos projetos de lei, mapas e tabelas necessárias para completa interpretação do Plano, que foram

elaboradas a partir das contribuições recebidas, encontros e discussões ocorridas desde

setembro de 2021 .

Todos os materiais, informações e o formulário eletrônico para envio de sugestões para

melhorias e alterações das propostas apresentadas e que foram analisadas pela equipe técnica

"DIGÃ NÃõES DITOGAS E ÊEDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: 190

Observaçáo: A denúncia pode ser anônima
P[x1§s-g 2a h Pop 91a

Entidades de Classe - 07 (sete)

PÍodutores Rurais - 44 (quarenta e quatro)

População em geral - 83 1 (oitocentos e trinta e uma)

VEICULAÇÃO DO TEMA RE\TSÃO NAS MÍDIAS LOCAIS:
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do Plano Diretor, Íicou a disposição na página do link abaixo:

https ://www.alvaresmachado.s o. sov.br/conteudo/Not%C3 %ADcias/ r728

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PRESENCIAIS:

Também ocorreram as audiências públicas presenciais nas datas de 29 de junho e 10 de

agosto de 2022, no período notumo, no Plenário da Câmara Municipal. Ressalta-se que a

audiência pública realizada no dia 10 de agosto de 2022, foi transmitida ao vivo pela rede social

do facebook, na página do Govemo de Alvares Machado.

Após as audiências, novas reuniões técnicas foram realizadas para análise e devidas

devolutivas sobre as questões apresentadas pelos presentes, assim como o acolhimento aos

investidores, pela equipe técnica, com suas demandas e esclarecimentos, fizeram parte do

fechamento de todo processo da metodologia impressa, dialogada, exercitada e avaliada nesta

REVISÃO DO PLANO DIRETOR do município de Álvares Machado-SP.

Assim, solicito, seja a matéria proposta encamiúada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a devida urgência.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 19 ds setembro de 2022.

I 6e4604 1 _RocER_F f#flxgH_Íâmk"cl
ERNANDES-GASQU s-GÀtQuEs-rsor3e6.a144o

Es_35013964g1440 D'd620220e:2 !1r2'e

{

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

ADRIAXO GIXEXE' SJUÂXI

o!76ao6air ztt n*z
1ffi,'.s;€:,- -'*" OD

ADRHNO GIMENEZ STUAI\I
Procurador Geral

oAB/SP 137.768

"DIGA NÃOÀS DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIElTELEFONES: 190
Observação: A denúncia pode ser anônima
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PROJETODELEICOMPLEMENTAR N. I2I2O22

Dispõe sobre a Lei de Normas para Edificações do Municipios e das
ouíras providências.

SEÇÃO I
DOS OBJETTVOS

1RT...11 Toda e qualquer construção, reforma, ampliação, regularização e oudrmolição efetuadas por particulares ou entidade pública no Municipio, a qualquer
I*b: r11 reguramentada por esta Lei, em concoid.ância com as nonnas Federal eEstadual vigentes.

ART. 2o Esta lei funciona em concordânçia com as norÍnas ubanísticas
vigentes e tem por objetivos:

l. Ordenar e orientar os projetos, bem como sua execução;ll. Simplificar a análise e a aprovação de projetos, dentro das legislações
pertinentes;

lll. Assegurar e promover a observância e a melhoria dos padrões mínimosde
segurança, higiene, salubridade e conforto das edificações.

SEÇÃO II
DAS DEFINIÇOES

OTT. 3: 
_ _ Para efeito da presente Lei, são adotadas as seguintes defrnições:l. ART- Anotação de Responsabilidade Técnica:ll. ABERTURA DE VENTILAÇÃO _ área destinada à ventilação natural aos

diferentes compartimentos de uma edificação;lll. ABERTURA ILUMINANTE _ área destináda à iluminação natural aos
diferentes compartimentos de uma edificação;lV. ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;V. ALINHAMENTO PREDIAL _ liúa que define os limites da frente da
edificação, com recuo frontal;

Vl. ALTIJRA DO EDIFiCIO _ distância vertical enrre o nível do pavimento
térreo e o plano horizontal, passando:

3l l"b beiral do telhado, quando este for visivel;
b) Pelo ponto mais alto da platibanda, frontiio ou qualquer outrocoroamento.

Vll. ALVARÁ DE EXECUÇÃO _ documento que autoriza a execução dasobras
sujeitas à fiscalização do município;

CAPiTULO I
Das Disposições preliminares

A PEOOFILIA" , DENUNCIE! TETEFONES: 181 e 190 PLANTô
Observação: A denúhcia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com
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em aumento de área de implantação, area bruta de construção ou área total da

tx.

I

X

ANDAR - volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos ou entre o
pavimento e o nivel superior de sua coberhra;
APARTAMENTO - unidade autônoma de moradia em conjunto habitacional
familiar;
APROVAÇÃO DE PROJETO - ato administrativo que precede o licenciamento
das obras de construção;
AREA EDIFICADA - área total cobeúa por uma edificação;
AUTOR - considera-se autor, profissionais habilitadás e responsáveis pela
elaboração de projetos, respondendo dentro de sua esfera de competência pelo
conteúdo das peças gráficas descritivas, especificações e exequibilidade do seu
trabalho;
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO _ a relação entre a soma das áreas
construídas sobre um teÍreno e a área desse mesmo tereno;
DEMOLIÇÃO - é o ato de destruir, total ou parcialmente de forma deliberada,
alguma construção;
DruGENTE TECNICO - são os profissionais habilitados e responsáveis pela
direção técnica das obras e dos serviços, respondendo dentro de sua esfera de
competência, pela correta execução, o adequado emprego de materiais e a
obediência à legislação pertinente;
EDIFICAÇÃO - obra coberta destinada a abrigar atividade humana ou qualquer
instalação, equipamento ou material;
EDIFICAÇÃO CLANDESTINA - obra executada sem prévia aprovação de
projeto e/ou alvará de execução;
EDIFICIOS DE USO PUBLICO _ são todas as edificações destinadas ao
atendimento da população em geral;
EDIFÍCIOS PUBLICOS - são aqueles ocupados por órgãosgovernamentais;
EMBARGO - ato administrativo que determina a parali-sação de uma obra;
FAD(A 'NON AEDIFICANDI,, - ârea de terreno onde não será permitida
qualquer construção vinculando-se o seu uso a uma servidão;
FAD(A SAMTÁRIA - area ..non aedificandi,, cujo uso está vinculado à
servidão de passagem para efeito de drenagem e captação de águas pluviais ou
ainda para rede de esgoto;

xt.

xil.
xilt.

XIV.

XVI.

XVII

xvilt.

xtx.

xx.
xxt.
xxil.

xxil.

XXIV. FRENTE DO LOTE - linha que define os limites frontais do Iote com o passeio
público;

XXV LorE - considera-se rote o terreno servido de infraestrutura biísica cujas
dimensões atendam as leis vigentes;

XXVI. MEZANINO - parte de pavimento que subdivide parcialmente um pavimento
com no máximo 600á;

xxvil. MOVIMENTO DE TERRA - modificação de perfil do terreno que implica em
alteração topográfica do mesmo;

"D|GA NÃo Às DRoGA5 E À

obraspmmachado@hotmail.com

ES 24 horasTODOS OS DIAS
PEDOFITIA", DENUNCITI IgUrOruCí

Observaçâo: A denúncia pode
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ser ânônima

construção;

XV.
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XXIX.
xxx.

XXXI.
XXXII.
xxxilt.

xxxtv.
XXXV.
xxxvt.

XXXVII.

\- xxxvilt.

XXXIX

xL.
XLI.

XLII.

XLIII
xLw

XLV.

xl-u.

N.R - Normas de Regularização;
N.T.O - Normas Técnicas Oficiais, registrada na ABNT;
N.B.R - Normas Brasileiras Registradas;
P.M.A.M - Prefeitura Municipal de Álvares Machado;
P.N.E - Portadores de Necessidades Especiais;
PASSEIO - espaço do sistema viário destinado aos pedestres, limitadopela
frente do lote, guias e sa{etas;
PATAMAR - superficie intermediária entre dois lances de escada;
PAVMENTO - plano de piso de uma ediÍicação acima do subsolo;
POÇO DE VENTILAÇÃO E ILLjMINAÇÃO _ é o espaço não edificado para o
qual se voltam aberturas de iluminação, ventilação e insolação das edificaçàes;
PROFISSIONAL HABILITADO _ é o técnico responsável pela autoria do
projeto ou pela execução da obra, estando devidamente registrado junto ao
CREA, CAU e aos órgãos do Município;
RECONSTRUÇÃO - obra destinada à recuperação e recomposição de uma
edificação motivada por ocorrência de sinistro, desde que sejam mantidas as
características principais anteriores;
REFORMA - obra que implicar em uma ou mais modiÍicações nas disposições,
dimensões e posições da estrutura existente, ou à substituição de materiais nela
empregados, sem acréscimo de área;

R.R.T - Registro de Responsabilidade Técnica;
SALIENCLA - elemento arquitetônico proeminente, engastado ou aposto em

edificação ou muro;
suBSoLo - considera-se subsolo toda construção situada abaixo de uma liúa
de piso colocado a uma distância de 1,20m (um metro e vinte centímetros) acima
do nivel mediano da guia do logradouro; sendo totalnente enterrado, podefti
avançar até o recuo frontal. para subsolo com até 1,20m (um mefo e vinte
centímetros) acima do nível médio da guia, seguir os recuos imposto nesta lei;
UFM - Unidade Fiscal do Município;
VAGA DE ESTACIONAMENTO _ é o espaço Íisico destinado ao
estacionamento de veículos;
VISTORIA - diligência efetuada pela prefeitura tendo por fun averificação
das condições de uma obra, construção, reforma e afins;

GRUPO TÉCNICO MUNICIPAL GTM _ colegiado composto por
servidores púbicos municipais e que serão desipados pí decreto.

CAPÍTTJLO II
DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS

oo rrdePr§áfrlrpNro

PEDOFILIA" , DENUNCIE I TELEFONES: 181e 190 pt-ÁNTÕE
Observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmâchado@hotmâil.com
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ART. 4' Toda construção, reconstrução, reforma, ampliação, oudemolição,
independente do frm a que se destine e a quem pertença, não poderá ser iniciada sem
que seJa prevlamente licenciada pelo órgãocompetente do Município.

ART. 5' o licenciamento será obtido mediante a aprovação de projetos simplificados e,
posteriormente, serão emitidos os seguintes documentos, conforme a solicitação:l. Alvará de execução ou de demolição;
ll. Alvará de conclusão de obras ou habite_se.

ART. 6' O licenciamento da obra será válido pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados da data de sua emissão; vencido o prazo sem que teúa sido iniciada a obra, o
licenciamento estará automaticamente cancelado.

ART.7'
município:

il.

1il.

tv.

vt.

Dependem de licenciamento prévio junto aos órgãos competentesdo

ART. 8' Não dependem de licenciamento:

Obras provisórias nos logradouros públicos tais como tapumes,
andaimes e obras acessórias de canteiros de construção;
Rebaixamento de guias e aberhrras necessárias para escoamento deáguas
pluviais;
Abertura de valas em logradouros públicos, pavimentados ou não;
Execução de reparos extemos em fachadas de qualquer tipo deconstrução;
Implantação de mobiliários em logradouros públicos;
Reforrnas praticadas em edificações ou construções que não afete oualtere os
elementos estrutuais;
Modifrcações de uso das edificações;
lnstalação de objetos frxos ou móveis constantes nas fachadas, quando
localizadas sobre o passeio público.

vil.
vilt.

Serviços de pequenos reparos que não impliquem em modificações naspartes de
edificação, tais como:

a) Limpeza e pintura que não dependam de colocação de tapumes ou
andaimes no alinhamento predial;

b) Reparos em pisos, pavimentos, paredes ou muros, bem como asubstituição
dos revestimentos;

c) Impermeabilizações;
d) Substituição e consertos de esquadrias e grades;
e) substituição de telhas ou erementos de suporte de cobern,a semmodificação

da sua estrutura;
f) Reparos em instalações hidráulicas e elétricas;
g) Edificações provisórias para guarda e depósito em obras já licenciadas eque

deverão ser demolidas ao seu Íinal;

PEDOFILIÀ" DE NUNCIE ! TELEFONES
Observação: A denúncia pode

181 e 190 PLANTÕ
ser anônima
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h) Qualquer serviço de emergência para garantir a estabilidade ameaçadade
edifi cações existentes.

Parágrafo Único. Para efeito de frscalização uma cópia do projeto aprovadodeverá
ser mantida disponível na obra.

ART.
t.

[.

ilt.

tv.

10 Da análise dos processos - Dos Prazos:
O prazo para a retirada, pelo requerente, de qualquer documento, será de 30
(trinta) dias contados a partir da data de despacho do órgão competente do
município;
Não sendo retirados os documentos no prazo definido, o processo será
automaticamente arquivado;
Os processos que apresentarem elementos incompletos e/ou incorretos e que
necessitarem de complementação na documentação ou esclarecimentos por parte
do municipio, serão comunicados aos Íequerentes, para que sejam atendidos em
sua integralidade;
Os processos serão indeferidos, caso não atendidos ao "COMIINIQUE- SE,, em
30 (trinta) dias, a contar da data da expedição;
O prazo para análise e despacho do setor competente da Prefeitura não poderá
exceder a 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado por igual periodo.

ART. 1l Alteração e Cancelamento de Projeto Aprovado.
l. No caso do requerente realizar alterações no projeto aprovado, um novo projeto

deverá ser apresentado para análise das alterações executadas e suas respectivas
documentações, inclusive requerendo o cancelamento do projeto original;

ll. Para o cancelamento do projeto aprovado o interessado deverá encamiúar
requerimento solicitando o Cancelamento do Alvará de Execução, anexando
cópias anteriormente aprovadas, e/ou declarações das cópias que eventualmente
foram extraviadas.

SEÇÃO II
DA APROVAÇÃO

ART. 12 A análise preliminar do projeto será realizada através do
requerimento denominado "DE ACORDO".

ART. 13

documentos:

Para o "DE ACORDO", o interessado deverá apresentar osseguintes

"DIGA NÃo As DRoGAs E À PEDOFILIA", DENUNCIE ! TELEFoNES: 181 e 190 PLANTÕE5 24 horasToDos os DIAs
Observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com

ART.9' As autorizações ou licenças poderão, a qualquer tempo, ser:
l. Revogadas, atendendo ao relevante interesse público;
ll. Cassadas, em caso de desvirtuamento de seu objetivo;
lll. Anuladas, em caso de comprovação de ilegalidade em sua expedição.
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ilt.
tv.

Requerimento;
0l cópia do Projeto SMPLIFICADO;
Documento que comprove a propriedade do imóvel;
Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Laudo Técnico Fotográfico conforme modelo desta lei, devidamenteassinado
pelo proprietário e pelo profissional habilitado.

ART. 14 O "DE ACORDO" emitido pela municipalidade terá validade del80
(cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão.

Parágrafo Único - A emissão do "DE ACORDO" não autoriza em nenhuma hipótese o
inicio das obras.

ART. 15 Concluso o "DE ACORDO" o interessado deverá requerer juntoao
município a aprovação do projeto.

PEDOFILIA", DENUNCIE! TELETONES: 181 e 190 PTANTÕEs 24 horas ToDoS os DIAS
Observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com
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ART. 16 Para aprovação e respectivo alvani de execução, o interessadodeverá
apresentar os seguintes documentos:

l. Requerimento devidamente assinado pelo proprietário;
ll. Documento que comprove a propriedade do imóvel;
lll. Projeto simplificado devidamente assinado pelo proprietiiLrio e peloprofissional

habilitado;
lV. Certidão Negativa de Débitos Municipais do imóvel;
V. Documento hábil de autoria e responsabilidade técnica do profissional;
Vl. 'DE ACORDO" emitido;
Vll. Análise da CETESB se for o caso;
Vlll. Análise dos Bombeiros se for o caso;
lX. Análise da Vigilância Sanitriria se for o caso;
X. Comprovante de pagamento das taxas municipais.

Parágrafo Único. O município somente poderá fomecer aprovação de projeto e
licença de construção para loteamentos que teúam liberação para tais fins, emilidô pelo
setor competente da municipalidade.

ART. 17 O projeto completo deve ser apresentado quando solicitado pelo setor
competente do municipio, em cópias legíveis, sem tasuras e conter no mínimo:

l. Planta baixa de todos os pavimentos na escala: 1.100, l.75ou 1.50
a) Indicação do uso de cada compartimento, dimensões e iireas;
b) Dimensões e posições das aberturas iluminantes;
c) Cotas extemas;
d) Recuos das linhas perimetrais do lote, largura de calçada einclinação;
e) Nome das vias;
f) Localização da armazenagem dos recipientes do lixo;
g) Caixa de conespondência;



h) Cotas de nível do lote e nos ambientes da edificagão.

Parágrafo Único. No caso de construções em loteamento de chácaras e afins, o
responsável técnico deverá apresentar soluções para o abastecimento de água e esgoto
que irão atender o imóvel, bem como apresentar laudo e respectiva anotação de
responsabilidade técnica acerca da qualidade da água e da regularidade do sistema de
esgoto, declarando o cumprimento às regras sanitárias e ambientais vigentes:

il.
il.

Elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na escala 1.l00ou 1.50;
Corte longitudinal e transversal passando obrigatoriamente pela coziúa e

baúeiro na escala 1.50 ou 1:100, contendo:
a) Linha pontilhada da superÍicie natural do terreno até o aliúamento do

terreno e indicar as medidas projetadas paracalçada e rua;
b) Cotas do pé direito, janelas, portas, beirais e do nível do piso;
c) Altura dos revestimentos e o tipo de revestimento.

Plantas de locação e cobertura na escala 1.200 ou 1.100, contendo:
Posição do ediÍicio a ser construído, em relação às divisas do lote e outras
construções existentes;
Dimensão do terreno, as cotas de amarração e cobertura;
Perfil longitudinal e transversal do lote, tomando como referência de nível, o
eixo da rua;
Localização do mobiliário urbano e arborização urbana;
lndicação de chanfros ou raios de curvaturas conforme loteamento ou escritura.

IV
a)

Governo de
Álvares Machado
I Administraçào

Posição das aberruras iluminantes;
Rebaixamento de guia;
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b)
c)

d)
e)

ART. 18 O projeto simplificado deverá ser apresentado em cópias legíveis,sem
rasuras e conter no minimo:

l. Planta baixa de todos os pavimentos na escala: l. 100
a Disposição intema e identificação dos compartimentos;
b

c
d

il.

Beiral e saliências;
Acesso de circulação de veículos, locação e espaços demanobra;

f) Largura/inclinação da calçada;
g) Cotas extemas, amarração e dimensionamento do lote;
h) Recuos das liúas perimetrais do lote em relação à construção;
i) Nome da via pública;
j) Cotas de nivel do terreno;
k) Inclinação da rampa de acesso à garagem;
l) Indicações Íeferentes as questões de acessibilidade.

Elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na escala l.l0O,quando
for o caso;

"D|GA NÃo Às DRoGAS E À PEDOFILTÀ,, DENUNCIE! TELEFONES: 181 e 190 PLANÍÔÊs 24 horasToDos os DIAS
Observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com
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ongitudinal esquemático na escala l:100 ou l:200, contendo:
Cotas de nível;
Pé dteito;

lll. Corte I
a)
b)

ART. 19
representados:

c) Altura total da edificaçâo considerando-se o piso do pavimentomais
baixo até o teto do pavimento mais alto;

d) Perfil natural do terreno.

Nos projetos de reforma, acréscimo ou reconstmção serão

l. Parte aprovada"/existente: na cor preta;
ll. Parte a demolir: na cor amarela;
lll, Parte a construf: na cor vermelha.

ART. 20 As edificações existentes no Município sem projeto aprovado e que
necessitem de projeto, serão atendidas como regularização, conformeabaixo:l. São classificadas como TIpO A;
ll. São classificadas como TIpO B.

SEÇÃOIn
DAS REGULARZAÇÕES

OFILIA", DENUNCIE! TELEFONES:
Observação: A denúncia pode

181 e 190 P|-ANTÕES 24 horas TODOS OS DtAs
ser anônima

ART.22 Para as edificações classificadas como TIpo B, o imóvel deve*íatender
no mínimo as seguintes características:

l' construção de até 200 m'?(duzentos metros quadrados) deverá terl0O% (cem
por cento) das paredes e lajes concluídas ou cobertura;

ll. Construção acima de 200 m, (duzentos metros quadrados) deverit ter60%o da
altura das paredes.

"D|GA NÃo Às DRoGAs E ÀJED
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ART.2l Para as edificações classificadas como TIpO A, o imóvel devení
atender no mínimo as segu.intes caracteristicas:

l. Paredes e estrutura concluídas;
ll. Cobertura;
lll. Piso concluído;
lV. Lajes concluidas;
V. Fechamentos extemos (esquadrias, portas ejanelas);
Vl. Muros laterais;
Vll. Ligação de água e esgoto;
Vlll. Ligação de energia elétrica;
lX. Caixa de correspondência;
X. Lixeira; se for o caso.
Xl. Número do imóvel fxado;
Xll. Passeio público pavimentado;
Xlll. Saída de águas pluviais na sarjeta.
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gurança de uso e instalação das
edificações será comprovado com a apresentação do Laudo Técnico emitido pelo
profi ssional legalmente habilitado.

Parágrafo Único. Para as edificações a que se refere o TIpo A - o profissionar e o
proprietario deverão apresentar LAUDO TECNICO conclusivo declarando as
condições de HABITALIDADE do imóvel, conforme padrão desta Lei.

ART. 24 os indices urbanísticos instituídos pela legislação existente, excepcionalmente
deixarão de ser observados, para fins dispostos na regularização.

ART.25 A análise dos projetos de regularização deverá ser instruída comno
mínimo os seguintes documentos:
Xl. Requerimentodevidamenteassinadopeloproprietiário;
Xll. Documento que comprove a propriedade do imóvel;
Xlll. Projeto Simplificado devidamente assinado pelo proprietririo e pelo

profi ssional habilitado;
XlV. Certidão Negativa de Débitos Municipais do imóvel;
XV. Documento hábil de autoria e responsabilidade técnica do profissional;
xvl. Laudo Técnico Fotográfico conforme modelo desta lei, devidamenteassinado

pelo proprietrírio e pelo profissional habilitado;
XVll. Análise da CETESB se for o caso;
XVlll. Análise dos Bombeiros se for o caso;
XlX. Análise da Vigilância Sanitária se for o caso;
XX. Comprovante de pagamento da taxa municipal de regularização;
XXl. Comprovante de pagamento da taxa referente ao ISS (Imposto sobre

Serviços) referente à metragem da construção apresentada no projeto.

Parágrafo Único. As taxas devirras para anrírise do projeto de regularização serão
recolhidas à Fazenda Pública no ato do protocolo do pedido

ART.26 Não são passíveis de regularização, dispostas nesta Lei, asedificações
que;

l. Invadam o espaço destinado à calçada;
ll. Invadam áreas públicas.

ART. 27 serão consideradas áreas decadentes para fins de aprovação de projetos, e ou,
regularizações, as seguintes situações:

l. Edificações quejá possuem construções averbadas em matricula;
ll' Edificações com habite - se expedido, neste caso deverá serapresentado à cópia

do habite - se da época com número de processo;
lll. EdiÍicações que possuam área de construção averbada no cadastro municipal

com no mínimo 6 (seis) anos, deverá ser apresentado junto co- o projeto copiu
dos 6 últimos carnes de IpTU com a área de

"DrGA NÃo Às DRoGAs t À peoortrr,n , DENUNCIE! TELEFoNES: 181 e 190 PLANTÕES 24 horas ToDoS oS óIAs
Observação: A denúncia pode ser anônima
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construção correspondentes, e ou certidão de área construída emitidapelo
setor competente da municipalidade.

Parágrafo Único, Em todos os casos, deveÉ ser representada em projeto aárea
decadente e informado no quadro de iireas do projeto.

Dos pEDrDos IARA ALVARAiXt#ürtUo DE oBRAs, ATvARA DE
CONCLUSÃO E OU HABITE-SE E DEMOLIÇÔES,

ART. 28 Neúuma edificação poderá ser ocupada sem que seja procedidado
ALVARÁ DE EXECUÇÃO DE OBRAS e posteriàrmente do I{ABITE _ SE.

Parágrafo Único. Com exceção das regularizações TIpO A.

ART.29 O pedido de Alvani de Execução será emitido em conjunto com a
aprovação do projeto.

Paragrafo uni.co - o fato gerador do ISS DA coNSTRUÇÃo por estimativa, seni o
documento emitido como ALVARA DE ExECUÇÂo para tanto cabe ao setor de

lributação da municipalidade proceder a emissão das guiãs e ou parcelas com devido
lançamento no cadastro imobiliririo para fins de acompãúamento do cumprimento das
obrigações de pagamento.

ART. 30 Os pedidos de Alvará de Demolição serão instruídos com
l. Requerimento;
ll. Certidão Negativa de Débitos;
lll. Projeto ou croqui da área a ser demolida; Relatório

fotográfico da situação atual do imóvel

O Alvará de conclusão e/ou HABITE - SE será instruido com:
Requerimento;
Certidão Negativa de Débitos Municipais;
0l cópia do Projeto Aprovado;
Comprovante de pagamento das taxas municipais;
Apresentação do Laudo Técnico Fotográfico conforme padrão estabelecido
pelo município, assinado pelo proprietário, pelo profissional legalmente
habilitado e seu respectivo documento de anotação de responsabilidade
técnica.

Critérios para obtenção do TIABITE - SE:
As obras deverão estar completamente concluídas;
Obedecer ao projeto aprovado;
Instalação do número do imóvel;
Instalação de caixa de correspondência;
Estar totalmente concluida a pavimentação do passeio;

ART.32
t.

il.
ilt.
tv.
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sEÇÃov
DA RESPONSABILIDADE TECNICA

ART. 33 Para efeitos desta lei, somente profissionais habilitados e devidamente
inscritos na Prefeitura poderão assinar como responsáveis técnicos, qualquer
documento, projeto ou especificação perante o Municipio.

l. A responsabilidade civil pelos serviços de projeto, cálculo e especificações,
cabe aos seus autoÍes e responsáveis técnicos; pela execução das obras, a
responsabilidade cabe aos profissionais que as construírem;

ll. A municipalidade não assumirá qualquer responsabilidade em razâo da
aprovação do projeto, da construção ou da emissão do alvará de construção;

lll. Só poderão ser inscritos na Prefeitura profissionais legalmente habilitados nos
respectivos conselhos de classe;

lV. As dúvidas referentes aos projetos e documentos protocolados serão
preferencialmente esclarecidas ao técnico responsável pelo projeto.

CAPÍTI,JLO III
NORMAS GERAIS DE EDIFICAÇÃO

sEÇÃo r
ESPECIFICAÇÔES CONSTRUTTVAS

ART. 34 Na execução de toda e qualquer edificação, bem como na reforma ou
ampliação, os materiais utilizados deverão satisfazer às normas compatíveis com
o seu uso na construção, atendendo ao que dispõe as noÍnils e leis vigentes.

ART. 36 As edificações deverão observar os princípios básicos de conforto,
higiene e salubridade de forma a não transmitir aos outros e nem aos imóveis
viziúos e logradouros públicos, ruídos, vibrações e temperanras em niveis
superiores, em cumprimento às leis e noünas vigentes.

PEOOFtLtA". DENUNCtEI ÍELEFONES: 181 e 190 pLANTÕES 24 horas ÍOoOS OS D|AS
Observação: A denúncia pode ser anônima
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ART. 35 As especificações e emprego dos materiais utilizados para paredes, portas,
janelas, pisos, cobertuas e forÍos, deverão atender e asseguÍaÍ estabilidade,
segurança e salubridade das obras, edificações e equipamentos, garantindo
desempeúo conforme determinam as leis vigentes.

ART.37 Os projetos das ediÍicações públicas ou privadas destinadas ao uso público
deverão observar os parâmetros estabelecidos para as noÍrnas e regras de
acessibilidade vigentes.
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ART. 38 Os componentes básicos da edificação que compreendam fundações,
estruturas' paredes e coberturas, deverão apresentar resistência ao fogo, isolamentá
térmico, isolamento e condicionamento acústico, estabilidade e impirmeabilidade
adequados à função e porte do edificio, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

ART' 39 As fundações, estruturas, paredes, deverão ter espessuras e revestimentos
suficientes ao atendimento das necessidades de resistência, isolamento térmico,
acústico e impermeabilidade.

f1áSraf.o Único._ As paredes de divisas dos lotes deverão possuir no mínimo 0,25 m(vinte e cinco centímetros) de espessura.
aRT. 40 As coberturâs serão realizadas com materiais impermeáveis, incombustíveis

e executadas de forma a evitar que as águas pluviais escorram para imóveis
vizinhos, üio pouco que sejam despejadas no passeio público, devendo ser
canalizadas e destinadas diretamente à guia e sarjeta da rua.

ART. 41 Os revestimentos de qualquer que seja a edificação deverão ser de
materiais lisos, resistentes, impermeáveis e laváveis em paredes e pisos, de acordo
com as leis vigentes.

ART.42 As partes da edificação como terraços, balcões, garagens e outras, quando
não houver barreiras ou vedadas por paredes, deverão dispoi de guarda corpo de
proteção contra quedas, de acordo com os seguintes requisitos:

L A,tura mínim. ds 1,00m (um metro), a contai do nível do piso onde se encontra o
mesmo.

ART' 43 As aberturas dos ambientes deverão ser providas de portas e janelas que
permitam a passagem de ventilação, iluminação e insolação, devendo áha"""i^
noÍnas e leis vigentes.

ART' 44 As novas ediÍicaçôes assim como as existentes de uso público, coretivo e
privado, exceto edificações residenciais unifamiliares, deverão adequar--se às leis e
normas de acessibilidade vigentes.

Dos ACESS.. E ESpAÇos ," 
"il'8,iflL'uo 

DE .EDESTRES EUSUÁRros

ART' 45 os acessos são considerados locais de transição entre o público e o
privado, sejam de edificios residenciais, comerciais ou de serviços.

Parágrafo Único. Consideram-se espaços de circulação as escadas, rampas e os
corredores, entre outros.

"DrGA NÃo A5 DRoGas r À proorr LIA" , DENUNCIE I TETEFONES: 181 e 190 P|-ANTÕES 2
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ART. 46 As escadas são classificadas em:
l. Restrita - para acesso interno aos compartimentos;
ll. Privativas - de uso exclusivo de uma unidade autônoma;
lll. coletivas - para acesso a divenas unidades autônomas e acessosintemos e

de uso comum;
lV. Especiais - para acesso a jiraus, torres, adegas ou similares.

ART.47 As escadas não poderão ter dimensões inferiores aos valores
estabelecidos nas noÍrnas especifi cas vigentes.

l. As escadas de uso coletivo deverão atender às normas técnicas;
ll. As caixas de escada não deverão ter outros usos a não ser a circulaçãoe a

iluminação da mesma;
lll. As escadas deverão ser providas de corrimões quando for o caso.

ART, 48 Os átrios, as pâssagens ou os corredores, bem como as respectivas portâs
que proporcionarem escoamentos de público, deverão abrir no sentido da saída e,
ao abnr' não poderão reduzir as dimensões minimas exigidas nas Normas Técnicas
dos Bombeiros.

Particular - de uso exclusivo e reservado, integrante da edificaçãoresidencial
unifamiliar;

"orGA NÃo Às DRoGAs E À pEDoFtLt A", DENUNCIE! TELEFONES: 181 e 190 PLANTôES 24 horas TOOOS OS OtAs
Observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com

ART. 49 os espaços de circulação coletiva de pedestres deverão ter largura
mínima para comportar o fluxo previsto.

Parágrafo Único. As rampas de acesso devem estar locadas dentro do rote, sendo
vedado o uso de calçadas para quarquer tipo de obstáculo que prejudique o fiuxo do
pedestre.

SEÇÃOIII
DO ESTACIONAMENTO E DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS

ART- 50 os espaços para acesso, circulação e estacionamento de veículos serão
projetados, dimensionados e executados, livres de quarquer interferência
estrutural ou ffsica que possa reduzi_los, e serão destinaàos às seguintes
utilizações :

ll. Privativo - de utilização excrusiva da população permanente daediÍicação
multifamiliar;

lll. Coletivo - quando se destinarem à utilização permanente ou flutuante da
edificaÇão;

lV. Comercial - quando se prestarem ao uso comercial dos espaços.

ART' 51 Deverão ser reservadas vagas de estacionamento para portadores de
necessidades especiais - pNE próximas à entrada dos edificios de uso privativo,
coletivo e comercial, na seguinte proporção.

l. Em edificios privativos com mais de 100 (cem) vagas, deverão serdestinadas no
minrmo 2%o das vagas para pNE;
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AR

t.

il.
1il.

tv.

T. 52 O dimensionamento dos espaços para o acesso, a circulação e o
estacionamento de veiculos será realizado obedecendo aos seguintes padrões, de
acordo com as normas técnicas vigentes.

Automóveis: largura 2,30m e comprimento 4,g0m;
Camiúões: largura 3,10m e comprimento g,00m;
Onibus: largura 3,20m e comprimento 12,00m;
Motocicletas: largura 1,00m e comprimento 2,00m;
Vagas destinadas à PNE: largura 3,50m e comprimento 4,g0m,
obedecendo as normas de acessibilidade vigentes.

ART. 53 o número de vagas para estacionamento ou garagem de veícuros será
calculado de acordo com o tipo de edificação.

l. A distribuição, a localização, o dimensionamento de vagas, a capacidade e a
circulação intema dos veículos devem ser demonstradasgraficamenti;

ll. Não será computada, para efeito de cálculo do número das vagas, a ár-ea coberta
do estacionamento.

ART' 54 os acessos aos estacionamentos ou às garagens privativas, coletivas e
comerciais deverão conter sinalização de advertência para usuários do passeio
público.

ART. 55 os acessos aos estacionamentos de veículos deverão apresentar dimensões
mínimas para cada sentido de tráfego.

ART. 56 Estacionamentos coletivos, comerciais e privativos com
capacidade igual ou superior a 30 (trinta) vagas, deverão ter:

l. Acesso com saída independente ou mão dupla;

ll Acesso de pessoas, separado do acesso de veiculos, exceto osprivativos;lll. Espaço para circulação, manobra e acomodação de veículos.

ART.57 Fica vedado o acesso de veiculos ao lote nas rotatórias, chanfrosde
esquina e afins, em cumprimento às normas brasileiras de trânsito.

Parágrafo Único. Excetuam-se das exigências deste artigo o rebaixamento de guia
para acesso aos portadores de necessidades.

ART. 58 Em função do tipo de edificação caberá ao setor competente da
municipalidade determinar a obrigatoriedade de vagas destinadas à .".gu 

"descarga.

Fll-14", DENUNCTE I TELEFONES: 181e 19
Observação: A denúncia pode ser anôn

obraspmmachado@hotmail.com

0 PL,qNTÔES 2+ horasTODOS OS DtAs
"D|GA NÃo Às DRoGAs E À pEDo

ima

19160.0@- ÁlyaÍe3 Maôôdq Sp

(dez) vagas,deverão ser



Governo de
Álvares Machado
t Administraçáo

ogovahrarcgnach&
rv$wáhrdÊflia(hôdosp,goYàr

PÍàçà dà BandeiÍa. 5r'1{ - (t E)3273-9!{m
'I 91 íl.O0O - Álvaíe5 Màôado, SP

ART. 59 Quando as vagas forem cobertas, deverão dispor de ventilação permanente
garantida poÍ abeúuras que correspondam no minimo, à l/20 (um vinte avos) da
iárea do piso.

sEÇÃo rv
DO CONFORTO AMBIENTAL, INSOLAÇÃO, VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO

ART, 60 Consideram-se suficientes para insolação, iluminação e ventilação, de
quaisquer compartimentos, em prédios de 1 (um) pavimento e de ató 4,00m
(quatro) metros de altura:

l. Espaços liwes fechados com área mínima de 6,00m, (seis metros quadrados) e

dimensão mínima de 2,00m (dois metros);
ll. Espaços liwes abertos nas duas extremidades ou em uma delas (corredores), de

largura não inferior a 1,50m (um metÍo e cinquenta centímetros), desde que a

altura do pé direito tenha no miíximo 4,00m (quatro metÍos) de altura.

§1" Para a insolação, ilumfuração, ventilação de dormitórios, salas, salões e locais de
trabalho, em prédios com mais de um pavimento, deverão ser observadas as nornas
constante do código sanitírio estadual;

§2" Para a iluminação e a ventilação de cozinhas, copas e despensas deverão ser
observadas as normas constantes do código sanitario estâdual;

§3'Para a ventilação de compartimentos sanitiírios, caixas de escada e corredores,
deverão ser observadas as normas constantes do código sanitário estadual;

§4" Em qualquer tipo de edificação será admitida a ventilação indireta ou ventilação
forçada de compartimentos sanitários, conforme disposto no código sanitário estadual.

ART. 6l Serão considerados insolados ou iluminados os compartimentos cuja
profundidade, a partir da abeÍtura iluminante, seja superior a três vezes o pé diÍeito
projetado para a ediÍicação.

ART. 62 Quando voltada a abertura iluminante para as divisas do lote, não poderá em
qualquer de seus pontos, apresentar distância mínima inferior a 1,50 m (um metro e

cinquenta centimetros).

ART. 63 Poderá ser aceita para qualquer tipo de ediÍicação, como altemativa ao
atendimento das exigências dos artigos anteriores, referentes a insolação e
ventilação natural, a utilização de sistema mecânico, desde que seja demonstrado
tecnicamente a suficiência e a eficiência do equipamento.

DROGAS E À PEDOFILIA", DENUNCIÊI TELEFONES: 181 C 190 PI.ANTÕE5 24 hOTASTODOS OS OIAS
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SEÇÃO V
DIMENSÔES MÍNIMAS DOS COMPARTIMENTOS

ART. 64 Os compartimentos não poderão ter dimensões inferiores aos
estabelecidos neste item.

L Salas em habitações: 8,00m, (oito metros quadrados);
ll. Salas para escritórios, comércios ou seniços: 10,00 m2 (dez metros

quadrados);
lll. Dormitórios: 8,00 m, (oito metros quadrados);
lV. Dormitórios coletivos: 5,00 m, (cinco metros quadrados) por leito;
V. Quartos de vestir, quando conjugados aos dormitórios: 4,00 m, (quatrometros

quadrados);

Vl. Salas - dormitórios: 16,00 m2 (dezesseis metros quadrados);
Vll. Coziúas: 4,00 m, (quatro metros quadrados);
Vlll. Compartimentossânitários:

a) Contendo somente bacia sanitiíria: 1,20 m, (um metro quadrado e vinte
centímetros), com dimensão mínima de 1,00m (um metro)de largura;

b) Contendo bacia sanitária e lavatório: 1,50 m, (um metro quadrado e
cinquenta centímetros), com dimensão mínima de 1,00m (um metro) de
largura;

c) Contendo bacia sanitríria e área para banho, com chuveiro: 2,00 m, (dois
metros quadrados) com dimensão minima de 1,00 m (um metro) de
largura;

d) Contendo bacia sanitária, área para banho com chuveiro e lavatório: 2,50
m'z (dois metros quadrados e cinquenta centímetros), com dimensão
mínima de 1,00 m (um metro) de largura;

e) Contendo somente chuveiro: 1,20 mz (um metro quadrado e vinte
centimetros), com ümensão mínima de 1,00 m (um metro) de largura;

f) Antecâmaras com ou sem lavatório: 0,90 m, (noventa ceniímetros
quâdrados), com dimensão mínima de 0,90m (noventa centímetros) de
largura;

g) Mictórios do tipo calha e de uso coletivo: 0,60m (sessenta centimetros)
em equivalência a um mictório tipo cuba;

h) Separação entre mictório do tipo cuba: 0,60m (sessenta centimetros) de
eixo a eixo.

lX, Largura de corredores e passagens:
a) Em habitações unifamiliares e unidades autônomas de habitações

multifamiliares, largura de 0,90m (noventa centímetros);
b) Em edificações de uso coletivo, largura de 1,20 m (um metro e vinte

centímetros).

sEÇÃovr
DOS COMPLEMENTOS DA EDIFICAÇÃO

"D|GA NÃo Às DRoGAS E À pEooFtLtA", DENUNCTE! TELEFONES: 181 e 190 ptANrÕES 24 horas TODOS OS OtAS
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ART. 65 A execução de guias, sarjetas, passeios e muros deverão atender ao disposto
nas leis vigentes.

Parágrafo Único. os serviços de rebaixamento de guia serão executados pelo
proprietario do imóvel, assim como os custos decorrentes também serão de
responsabilidade do mesmo.

I. O rebaixamento da guia não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do
alinhamento frontal do lote.

ART. 66 o proprietiíL.io ou possuidor de imóveis edificados ou baldios, situados em
vias e logradouros públicos dotados de vias pavimentadas, deverão construir a
calçada e manter a mesma em perfeito estado de conservação.

Parágrafo Único. As calçadas devem ter declividade transversar adequada com
objetivo de acompaúar a guia existeÍrte, evitando degraus, râmpas e interferência que
possam prejudicar o lirT e trânsito do pedestre em geral e, em espécial, aos portadores de
Necessidades Especiais - PNE.

ART. 67 Terrenos não edificados com frente para vias e logradouros públicos
dotados de pavimentação, deverão ter nos alinhamentos da frente do lotà, muros
em alvenaria de altura mínima de 0,50 m (cinquenta centímetros).

ART. 68 A saida de água pluvial dos lotes deverá ser executada com encaminhamento
das referidas águas até a sag'eta, sendo vedado o despejo de águas pluviais na rede
de esgoto.

ART. 69 As lixeiras fechadas ou abertas das eüficações multifam iares, dos
condomínios residenciais e dos loteamentos, deverão ser projetadas de forma a
absorverem a produção de lixo da referida tocalidade, até o dia da coleta rearizada
pelo municipio.

Parágrafo Único. o município poderá exigir dos proprietarios ou condomínios a
apresentação de laudo de Gestão e Demanda do Lixo produzido, realizado por
profissional legalmente hab itado, a fim de comprovar a eficáiia e eficiéncia do locaide
armaz enamento.

sEÇÃo\,r
DOS RECUOS MÍNIMOS

ÂRT. 70 Os recuos da edificação são espaços destinados à garantia da iluminação, da
ventilação e da salubridade das edificações.

FlLlA", DENUNCIE ! TELEFONES: 181 e 190 PLANTÕ
Observação: A denúncia pode ser anônima
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ART. 7l Os recuos laterais da edificação serão de no mínimo 1,50 m (um metro e
cinquenta centímetros), a contar da divisa do lote, quando houver aberturas para
esta face.

ART. 73 os recuos frontais serão de 4,00m (quatÍo metros), a contar da divisa frontal
do lote, excluindo-se aqui, a metragem disponível para a calçada.

ART. 74 os recuos que se aplicam ao corpo da edificação em si, estão dispensados de
obedecer aos recuos, garagens, beirais ou saliências da edificação.

ART, 75 O recuo frontal poderá ser reduzido para 2,00 m, em caso os terrenos
tiverem comprimentos inferiores a 20,00 m.

sEÇÃovlr
DAS SAITÊNCIAS

ART. 76 A implantação e execução de saliências e obras complementares omamentais
sobre o aliúamento da frente do lote e sobre as iireas de recuo obrigatório serão
permitidas desde que cumpram as regras estabelecidas neste artigo.

Parágrafo Único. Poderão avançar sobre os recuos e sobre o passeio público,os
seguintes elementos dispostos no quadro abaixo:

SALIÊNCIAS
poornÃo,c,v,aNÇAR

SOBRE
PASSEIO
PÚBLICO RECUOS

Aba horizontal e vertical,
brise, üga, pilar, ornâto e

ornamento

0,40 m até l0yo 0,40 m

beiral de cobertura Não até 50oÁ 1,50 m
]\I uise (não sobreposta) Não até 50yo 2,00 m
Objetos Fixos ou móveis

(toldo, Ietreiros eluminosos) até 50% até 50Yo 2,00 m

Jardineira e floreira Não 0,40 m 0,40 m
Beiral isolado Não x 2,00m

"DrGA NÃoÀs DRoGAs r À proorr LIA" , DENUNCIE ! TE LEFONES: 181 e 190 PLT,NTÕEs 24 horasToDos os DIAs
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ART. 72 Serão permitidos recuos mínimos de 1,00m (um metro) nas laterais,
quando não houver aberturas voltadas ao imóvel vizinho.

DIMENSÃO
MAXIMA
DO
AUMENTO
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PODERAO AVANÇAR SOBRE

ART. 77 As saliências e obras complementares, quando permitidas sobre o passelo,
somente poderão estar em balan ço sobre o aliúamento da frentedo lote quando:l. Formarem molduras ou motivos arquitetônicos e não constifuírem área de plso,

nem possuírem grades, peitoris ou guarda corpo;
I Estiverem situadas acima de 3 00m (três metros) de qualquer ponto do nível do

DIMENSA
o

mixrnm
DO

RECUO

SALIÊNCIAS

PASSEIO
PÚBLICo RECUO

s
Área
(m)

Comprimento
Largura (m)

brigo para portão nao srm x Larzura
l,Õ0

churrasqueiras nao x
o pâraA xo Sim Sim 3,00 compr. 2,00

casa de máquina
isolada,rampa e

escadas descobertas/
não

sobre ostas
§(Gabri os de

nao slm x x

nao srm x x
Cabine d'água elevada,

chaminés
excet
o
fronta
I

x

nao srm 5 x

cobertura para
tanques,
telheiro

nao srm 8 00 x

ab para auto nao stm 0024 compn
6,00

la nao slm 3,00
Passagem coberta de
pedestre sem vedação
lateral, toldo (exceto

laje),para construções
comerciais, residênciais
multifamiüa r vertical e

insdutrial

nao srm

apenasno

frontal

x largura 2,00

balcão, terraço e

§acadaabertâ (§em

caixilho)

nao x x

"orcA NÃo Às DRoGAs E À pEDoFtL lA", 0E NUNCIE ! TE LEFONES: 181 e 190 pLANTÕE

Observação: A denúncia pode ser anônima
obraspmmachado@hotmail.com

S 24 horas TODOS OS D|AS

.:
-l

slm

nao

Portarias, bilheterias,
guarita, abrigo para

quarda

até 20%o

apenas no
frontal
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passeio e 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) para abrigo de portão;
lll. Serem constituídos de material incombustível e resistente à ação do tempo,

dotados de calhas e condutores para águas pluviais embutidos nas paredes e

passando sob o passeio até alcançar a sarjeta;
lV. Não poderão prejudicar a arborização e a iluminação pública, nem ocultar placas

de nomenclahra e outras indicações dos logradouros.

Parágrafo Único. Os elementos previstos nesta seção, não serão
considerados como área edifrcada.

CAPÍTULO TV
DAS NORMAS ESPECIFICAS PARA EDIFICAÇÃO

SEÇÃO I
CLASSIFICAÇÃO OES EDIFICAÇÕES

ART. 78 As edificações serão classificadas de acordo com as atividades nelas
desenvolvidas e com suas categorias firncionais.

ART. 79 Edificações nas quais se desenvolvam mais de uma atividade, de uma ou
mais categorias funcionais, deverão satisfazer os requisitos próprios de cada
atividade.

l. As normas especificas aplicam-se à edificação no seu todo quando de uso
exclusivo para uma atividade ou a cada uma de suas partes, destinadas à
atividade;

ll. EdiÍicações que englobem atividades residenciais, de hospedagem ou similares,
deverão ter acessos próprios e independentes para cada atividade.

ART. 80 As edificações residenciais destinadas à habitação permanentede uma
ou mais familias classificam-se em:

l. Unifamiliar - destinadas à residência de uma só família;
ll. Multifamitiar - destinadas à residência de mais de uma família.

sEÇÃo II
HABITAÇÃO I,INIFAMILIAR

ART. 81 Toda moradia destinada à habitação unifamiliar, deverá dispor de no
mínimo um dormitório, uma cozinha, uma instalação sanitária e uma área
destinada aos serviços, que deverão atender as normas e leis vigentes.

sEÇÃom
HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR

ART. 82 Aplicam-se aos edificios de apartamentos as nornas gerais referentes às
edificações e às específicas referentes às habitações no que couber,

ffqlilfrnenfâdâ§rnet
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ART. 83 As edificações multifamiliares poderão ser do tipo condominio ou unidades

autônomas, onde cada unidade imobiliária corresponda a uma fração ideal do

terreno, podendo ser:

l. Casa geminada - somente 02 (duas) unidades autônomas;

ll. Residências - somente 02 (duas) unidades autônomas ou condomínio;
lll. Edificio de apartamentos - mais de 02 (dois) ou condomínio.

ART. 84 A casa geminada deverá ter somente 02 (duas) unidades residenciais

implantadas no mesmo lote e atender, pelo menos, uma das seguintes

camcterísticas :

I. Paredes extemas total ou parcialmente contíguas ou comuns.

ART, 85 EdiÍicios de apartamentos são edificações que comportâm mais de 2
(duas) unidades residenciais autônomas, agrupadas verticalmente, com áreas

comuns de circulação intema e acesso ao logradouro público.

ART. 86 As edificações multifamiliares deverão ter pelo menos

compartimentos, ambientes ou locais para:

l. Unidade residencial familiar;
ll. Acesso à circulação de pessoas;

lll. [nstalação sanitária de serviços;
lV. Acesso e/ou estacionamento de veículos;

V. Área de recreação e equipamentos comunitários;
Vl. Depósito de material de limpeza;
Vll. Atender às questões de acessibilidade;
Vlll. As edificações multifamiliares do tipo condominio, além de atenderem ao

solicitado neste artigo, deverão indicar as áreas comuns e privativas no projeto,

bem como na planilha de fração ideal;

lX. Não será obrigatória a construção de instalação sanitiíLria de serviços, area de

recreação e eqúpamentos comunitiíLrios, depósito de materiais de limpeza e

atender as questões de acessibilidade, aos casos de casas geminadas e residências

autônomas, que não se caracterizam como condomínio;
X. O municipio poderá solicitar certidão de uso e ocupação do solo e estudos de

impacto de vizinha (EIV) e relatório de impacto de trânsito (RIT), nos casos que

julgar necessário para análise do projeto.

ART. 87 Em edificações de apartamentos é obrigatória a instalação de elevadores

visando atender as norrnas vigentes de acessibilidade a critério do órgão

competente da municipalidade.

SEÇÁOry
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS

ART.88 Condomínio residencial é a construção ou a edificação residencial
multifamiliar veÍical e/ou horizontal e caracteÍiza-se da sezuinte forma:

"DIGA NÃO À5 DROGAS E À PEDOFILIA 
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il.

ilt.

Casas em série transversais ao aliúamento da frente do lote, comparedes
contíguas ou não, cujo acesso é através de via interna, no lote;
Casas em série paralelas aos alinhamentos da frente do lote, contíguosou não,
cuja ligação com o exterior se faz através de cada unidade;
Gnrpo de edificios de apartamentos formado com dois ou mais edificiosde
apartamentos, cuja iírea não ocupada é de uso comum.

ART.89 Para obtenção da aprovação nos projetos de condomínios residenciais, o
interessado deverá apresentar além da documentação exigida para "DE ACORDO"
e APROVAÇÃO, os seguintes itens:

l. Certidão de uso e ocupação do solo emitida pelo setor competente da
municipalidade;

ll. Certidão de viabilidade técnica da concessionária de água e esgoto;
lll. Certidão de viabilidade técnica da concessionária de energia elétrica;
lV. Estudos integrados de Impacto de Vizinhança (EIV) e Trânsito (RIT).

Parágrafo Único. O município poderá solicitar do proprietii.rio outros documentos e
estudos que julgar necessário, visando mitigar possíveis impactos no entorno do
empreendimento.

sEÇÃov
HABITAÇÔES DE INTERESSE SOCIAL

ART. 90 Considera-se habitação de interesse social a habitação com o máximo de
60,00m'z (sessenta metros quadrados), integrando conjuntos habitacionais.

ART. 91 O projeto e a execução de habitações de interesse social serão analisados
pelo setor competente da municipalidade, atendendo no que couber, os critérios
seguintes:

l. Pé direito minimo de 2,40m (dois metros e quarenta centimetros) emtodas
a§ peças;

il.

ilt.
tv.

sEÇÃo\rr
DAS HABTTAÇÔBS COtr,rrVRS EM GERAL

ART. 92 As habitações coletivas de hotéis, motéis, hospedarias, asilos, orfanatos,
albergues e estabelecimentos congêneres, serão analisadas em cumprimento das leis
municipais vigentes e observância ao código sanitário estadual.

sEÇÃovlr
DOS EDIFÍCIOS DE ESCRITORIOS

ART.93 Os edificios para escritórios atenderão às noÍrnas gerais,
referentes às edificações complementadas pelo disposto neste capítulo.

PEDOFILIÀ,, DENUNCIE ! TELEFONES: 181 e 190 PLANTÕEs 24 horas ToDoS os DIAS
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Nos dormitórios area útil de 6,00m, (seis metros quadrados), desde queum, pelo
menos, tenha 8,00 rn? (oito metros quadrados);

Na coziúa área útil de 4,00 m2 (quatro metros quadrados);
Nos compartimentos sanitários rirea útil de 2,00m, (dois metrosquadrados).
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ART.94 No recinto das caixas de escada não poderão existir aberturasdiretas
para equipamentos e dispositivos de coleta de lixo.

"DiGA NÃo Às DRoGAS E À PEDOFILIA,, DENUNCIE ! TELEFoNES: 181 e 190 PLANTÔE5 24 horas ToDos os DIAs
Observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com



Governo de
Álvares Machado
I Administraçào

@govalvarcsrmôado
www.a lvaresrnachadospgovbr

PÍàsâ da Eandeara, 9N - 0 8)327:!-93m
19l6{,.(x)o - r{vãÍ6 inâdrâdo,5P

ART. 95 Deverá ter em cada pavimento, instalações sanitárias separadas para cada

sexo, com acessos independentes.

l. As instalações sanitárias para homens serão na proporção de uma bacia sanitária,
um lavatório e um mictório para cada 200 m'z (duzentos metros quadrados) ou

fração de area útil de salas;

ll. As instalações sanitárias para mulheres serão na proporção de uma bacia
sanitária e um lavatório para cada 200 m'z (duzentos metÍos quadrados) ou fração

de area útil de salas.

ART. 96 E obrigatória a existência de depósito de material, compartimento sanitiírio,
vestiário e chuveiro para uso exclusivo de firncionários.

Parágrafo Único. Essa exigência poderá ser dispensada pelo órgão competente do
município, baseada em laudo técnico apresentado para análise do pedido.

SEÇAO \.II
LOJAS, ARMAZENS, DEPÓSITOS E ESTABELECIMENTOS AFINS

ART.97 As lojas, os armazéns, os depósitos e os estabelecimentos afins estão sujeitos

as prescrições referentes aos locais de trabalho em geral, no que lhe forem

aplicáveis.
I. Os estabelecimentos com átrea até 50,00m'? (cinquenta metros quadrados) terão

no minimo uma instalação sanitáfia como bacia e lavatório; já aqueles com área

superioq obedecerão ao mesmo critério estabelecido para ediÍicios de

escritórios.

ART. 98 Serão permitidas as galerias intemas de acesso aos estabelecimentos

comerciais em qualquer pavimento, desde que suas larguras correspondam a l/20
(um vigésimo) de seu comprimento, com largura mínima de 4,00m (quatro

metros).
l. O pé direito dessas galerias deverá ser de 3,00m (três metros) nomínimo;
ll. As instalações sanitrírias em galerias deverão satisfazer os requisitos estipulados

pelas leis e normas vigentes.

sEÇÃoYIII
DOS INSTITUTOS DE BELEZA, SALÕES DEBELEZA, CABELEIREIROS,

BARBEARIAS E AFINS
ART. 99 Os locais que se instalarem institutos de beleza ou salões de beleza,

cabeleireiros e barbearias, terão:

l. Área não inferior a 10,00m'z(dez metros quadrados), com largura de 2,50m (dois

meros e cinquenta cenúmetros) para o máximo de 2 (duas) cadeiras, sendo

acrescidas de 5,00 m2 (cinco metros quadrados) para cada cadeira adicional;
ll. Piso revestido de material liso, resistente e impermeável;

lll. Um lavatório no mínimo;

"DrGA NÃO À5 DROGnS r À prOOr[rn", OENUNCTEI TETEFONES: 181 e 190 PIANTÕES 24 horas TODOS OS DIAS
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Parágrafo Único. São permitidas outras atividades afins, a critério do setoÍcompetente do
município.

sEÇÃoIx
DAS GARAGENS, OFICINAS, POSTOS DE COMBUSTÍVEIS g ATTNS

ART. 100 As garagens, as oficinas, os postos de serviços e de abastecimento de
veículos estão sujeitos às prescrições referentes aos locais de trabalho em geral, no
que lhe forem aplicáveis.

ART. r0l os serviços de pintura nas oficinas de veículos deverão atender às
prescrições referentes ao controle da poluição do ar, estabelecidas pelas leis
vigentes e pelos órgãos fiscalizadores.

ART- 103 os postos de abastecimento de veículos destinados à comercialização no
varejo, de combustíveis automotivos, deverão obedecer às normas vigentes e ter
no minimo compartimentos, ambientes ou locais para:

l. Acesso e circulação de veículos;
ll. Abastecimento;
lll. Instalações sanitírias para público e serviço;
lV. Vestiiírio;
V. Administração.

ART. 102 Os resíduos das garagens, das oficinas, dos postos de serviços e de
abastecimento de veículos nos quais seja feita lavagem ou lubrificação, deverão
passar por instalação retentora de areia e grÍrxa em consonância com as normÍs e
leis vigentes.

ART. 104 o município através do setor competente exigirá medidas especiais de
proteção e isolamento para instalação do posto de abastecimento, independente de
outras normas vigentes, considerando o seguinte:

l. Sistema viiirio possiveis de impactos ao trânsito;
ll. Mitigação de possiveis interferências à segurança, ao sossego e àsaúde dos

ilt.
lv.

moradores do entomo;
Efeitos poluidores, de contaminação e degradação do meio ambiente;
Estudos integrados de impactos de Vizinhança (EIV) e Trânsito (RIT).

ART. 105 As edificações, os equipamentos e os pontos de apoio da cobertura
obedecerão aos recuos mínimos estabelecidos e não poderão impedir a visibilidade
de pedestres ou de usuários.

l. As bombas e os reservatórios em subsoro d.everão estar recuados em, no mínimo,
4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros) deste alinhamento e 4,00 m
(quatro metros) das divisas;

DRoGAS E À pEDoFtLtA" , DENUNCIE! TELEFONES: 181e 190 PLANTÕE5 24 horasToDos os DIAS
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il. Quando situados em esquinas deverão pemritir a visibilidade para ambas as
ruas.

ART. 106 A projeção horizontal da cobertura aberta poderá chegar em balanço até o
aliúamento da frente do lote, não sendo permitido utilizar a calçada pública.

Parágrafo Único. o pé direito mínimo permitido para as coberturas seni de 5,00 m
(cinco metros).
ART. 107 os compartimentos das edificações de postos de abastecimento deverão

obedecer à seguintes disposições:
l. As instalações sanitárias serão destinadas 6es smpregados em compartimentos

separados para cada sexo;
ll. os pisos das ríreas de acesso, circulação e abastecimento deverão ter o

revestimento impermeável e os ralos para escoamento das águas de lavagem;
lll. Revestimento das calçadas na área do posto deverá ser do mesmo material dos

demais trechos do logradouro, à exceção do acesso de veículos;
lv. Em toda a extensão do lote deverá ser construída canaleta destinada à coleta de

águas superÍiciais. Nos trechos correspondentes aos acessos, as canaletas serão
dotadas de grelhas.

ART' 108 os postos de abastecimento à margem das rodovias estarão sujeitos às
normas estaduais e análise por parte do órgão de estradas e rodagem do Estado,
quando for o caso.
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ART. 109 os postos de serviços de veículos para lavagem, comércio de lava-nipido e
lubrificante destinados à prestação de serviços de lavagem e lubrificação de
veiculos deverão ter no mínimo compartimentos, ambientes ou locais estabelecidos
nesta Lei.

Parágrafo Único. os boxes para lavagem ou lubrifrcação e equipamentos para limpeza
drverão estar recuados em, no mínimo, 6,00m (seis metros) Ao;liúamento da frinte
do lote quando a abertura for paralela ao logradouro e,no mínimo, 3,00m (três metros)
quando a abemra de acesso de veiculos for pelpendicular ao logradouro.
ART. ll0 É vedado o uso do passeio para eiacionr.r,ento e ou circulação e manobra

de veículos.

sEÇÃox
DAS EDTFICAÇôES pena LocArs DE REUNrÕES, ESPORTTVOS,

RECREATIVOS, SOCIAIS, CULTURAIS E RELIGIOSOS

ART. 1ll As ediÍicações voltadas para reuniões, espaços esportivos,recreativos,
sociais, culturais e religiosos, deverão atender esta lei, e no
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er, o Código Sanitiírio do Estado de São paulo, as normastécnicas da
as normativas do Corpo de Bombeiro.

DAsEDTFTcAÇorrr"rr§'oBt3f;o*.^rEDUCACroNArs.

ART. rl2 As edificações voltadas para fins educacionais ou edificios congêneres
deverão atender esta rei e no que couber o código sanitrírio do Estado ãe são
Paulo, as normas técnicas da ABNT e as normativas do Corpo de Bombeiro.

DAsEDTFTcAÇoesoesrnàEoçelopfiLor*ToDEsDASAúDE.

ART. 113 As edificações voltadas para atividades de saúde e ediÍicios congêneres
deverão atender esta lei e no que couber o código Sanitrírio do Estado àe são
Paulo, as normas técnicas da ABNT e as normativas do corpo de Bombeiro.

ART. 114 As edificações temporarias deverão obedecer as noÍrnas especificas
vigentes e no que couber o código sanitário do Estado de são paulo, e as
normativas do Corpo de Bombeiro.

sEÇÃoXIII
DAS EDTFTCAÇÕBS rEUpOnÁnns

ART. I l5 Caracterizam-se edificações temporárias toda
edificação que tem caráter transitório e não permanente, são essas:l. Parques de exposições;

ll. Circos;
lll. Parque de üversões;

e qualquer

lv. Area provisória coberta para eventos, reuniões de público, comércio e
depósito.

Parágrafo Único. Para seu funcionamento deverá apresentar vistoria de bombeiros e
laudo técnico- emitido por profissional legalmente trútitaao garantindo u ,"gu.*çr 

" 
u

manutenção do local e dos equipamentos.

sEÇÃoxry
DAS EDrFrcAÇôrs Bsppcws

ART. 116 As edificações especiais deverão obedecer a esta lei e no que couber o
código sanitríLrio do Estado de são pauro, e as normativas do corpo di Bombeiro.

"D|GA NÂo Às DRoGAs E À pEDoF
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ART. 117 Caracterizam-se edificações especiais, as seguintes:
l. Quartel e Corpo de Bombeiros;
ll. Penitenciária e Casa de detenção;
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tv.

vt.

Cemitério;
Crematório;
Capelas Mortuárias;
Inflamáveis e explosivos.

Parágrafo Único. Poderão ser permitidos: pontes, barragens, bueiros, canalizações de
águas pluviais, rede de esgoto e rede de esgoto sánitário, quando obsirvadas
impossibilidades de outra solução técnica.

ART. r19 Não será permitido desvio de curso d'água, tomadas de água, construções
de açudes, represas, barragens, tapumes, obras ou serviços que impeçam o
escoamento das águas.

Parágrafo Único. Para execução deste tipo de obras ou serviços será necessário
obtenção das licenças vigentes junto aos órgãos ambientais do Estadô.

sEÇÃoxvr
DAS FAXAS NÃO EDIFICANTES (NONAEDIFICÁNT)

ART. 120 As faixas não ediÍicantes (non aedificant) são areas vedadas a qualquer
construção por motivos de utilidade pública.

sEÇÃo xv
DAS CONSTRUÇÔES EM FIJNDOS DE VALE E CURSOS D'ÁGUA

ÂRT. 118 são vedadas as edificações privadas ou públicas em faixas de preservação
permanente de fundos de vales.

ART. 121 São consideradas faixas não edificantes:
l. Marginais de rodovias e estradas municipais;
ll. Margens de nascentes, córregos e rios;
lll. Áreas margeando linha férrea;
lV. Áreas sobre obras de infraestrutura, tubulações e galerias de águaspluviais.

ÁRT. 122 Em obras públicas de infraestruhrra, como tubulações e galerias de águas
pluviais, deverão conter recuos, de forma a constituiÍ faixas não edificantei no
entomo destas obras.

l. Recuos mínimos de 4,00m (quatro metros) ao longo das redes de galerias ou
canalizações de águas pluviais com largura de até 1,00m (um metro), exceto
as galerias existentes no sistema viário;

ll. Recuo mínimo de 7,00m (sete metros) ao longo de redes de galerias ou
canalizações de águas pluviais, com largura acima de 1,00m (um metro) a 1,50m
(um metro e cinquenta centímetros), exceto as galerias localizadas no sistema
viário;

PEDOFII.IA". DENUNcIEI TELEFoNES: 181 e 190 PLANTÕEs 24 horas ToDos os DIAs
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de uma vez e meia a largura da benfeitoria, sendo no mínimo 16,00m
(dezesseis metros) para córregos, veios d'água e galeria de águas pluviais
canalizadas, com largura superior a 1,50m (um metro e meio), exceto as galerias
localizadas no sistema viário;

lV. Os recuos serão considerados a
canalização.

partir da face externa da tubulação ou

ART. rx As distâncias tratadas neste aÍigo deverão ser representadas graficamente
no projeto arquitetônico e, quando necessário, apresentação das devidas licenças
ambientais de acordo com as leis vigentes.

sEÇÃOxvlr
DAS EDTFTCAÇÕES ne uaosm.a

CAPiTULOV
DA PREPARAÇÃO N EXTCUçÃO DE OBRAS

sEÇÃo r
DO CANTEIRO E DA SEGURANÇA DA OBRA

ART. 125 As edificações em madeira deverão apresentar justificativa técnica com a
respectiva ART/RRT dos profissionais legalmente habilitados.

sEÇÃoxvlr
DAS EDTFTCAÇÕES EM CONTÊnVEnrs

ART. 126 Poderão ser construídas edificações comerciais e residenciais com a
utilização de contêineres, desde que n implantação seja devidamente tratada,
conferindo as resistências térmicas e acústicas especificadas nas noÍnas da ABNT
pÍtra o uso em questão.

ART. 124 As edificações de madeira industrializadas, pré-fabricadas e para fins de
habitação unifamiliar ficarão condicionadas aos seguintes parâmetros:

l. os componentes da edificação, próximos às fontes geradoras de fogo ou calor,
deverão ser revestidas de material liso e/ou incombustível;

ll. Garantir de fomra técnica o desempenho quanto ao isolamento térmico,
condicionamento acústico, estabilidade e impermeabilidade.

ART. 127 No caso de estabelecimentos construídos com esse tipo de material, seu pé
direito deverá ser de no mínimo 2,40m (dois metÍos e quarenta centímetros).

ART. 128 A utilização do material em questão deverá ser acompanhada de laudo
técnico com ART fomecido por profissional habilitado que garanta todas as
condições técnicas da edificação.

"DrcA NÃo Às DRoGAs E À pEDoFIUA-, DENUNCIEI TELEFONES: 181 e 190 PLANÍÕE5 24 horasToDos os DIAS
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ART. 129 A execução de obras incluindo os serviços preparatórios e complementares,

suas instalações e equipamentos, será procedida de forma a obedecer ao projeto

aprovado, à boa técnica, às normas técnicas e ao direito de vizinhança, a fim de

garantir a seguÍança dos trabalhadores, da comunidade, das propriedades e dos

logradouros públicos.

ART. 130 O canteiro de obras compreenderá a area destinada à execução e ao

desenvolvimento das obras, serviços complementares, implantação de instalações

temporá,rias necessárias à sua execução, tais como alojamento, escritório de

campo, depósito, estande de vendas e outros.

l. Durante a execução das obras será obrigatório a manutenção do passeio

desobstruído sÍ1 116 minims 1,20m (um metro e vinte centímetros) de acordo

com as leis vigentes;
ll. Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização da rua, a

iluminação pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito e outras

instalações de interesse público;

lll. Os elementos do canteiro de obras deverão ser utilizados exclusivamente nos

serviços de execução de obras.

ART. 13f Considera-se fechamento do canteiro de obras, toda vedação provisória por

tapumes ou fechamentos laterais executados com materiais apropriados, usados

para isolar uma obra do logradouro público e divisas, protegendo os transeuntes de

eventuais quedas de materiais.

ART. 132 Neúuma construção, demolição, reforma e neúum reparo poderá ser

executado sem o fechamento do canteiro de obras no aliúamento da frente e da

divisa do lote.

Parágrafo Único. Ficam dispensadas da obrigatoriedade de colocaçâo detapumes, a§

residências unifamiliares construídas com recuo frontal.

ART. 133 O fechamento do canteiro de obras obedecerá, no minimo, as seguintes

condições:
l. Os tapumes e fechamentos laterais do canteiro de obra permanecerão apenas

enquanto durarem os serviços de execução de obras;

ll. Quando as obras se desenvolverem em fachadas situadas na frente do lote

poderá ser utilizado parte do espaço da calçada, preservando livre no minimo
1,20m (um metÍo e vinte centímetÍos) para uso de pedestres;

lll. Excepcionalmente e a critério do órgão competente do município, poderá ser

admitido o tapume além dos limites anteriormente, desde que devidamente

autorizado pelo municipio.

ART. 134 Concluídos os serviços ou paralisada a obra por periodo superior a 30

(trinta) dias, o tapume será obrigatoriamente recuado para o

"DIGA NÃO À5 DROGAS E À PEOOFILIA", DENU NCIE I ÍEIEFONES: 181E 190 PLANTÕES 24 hOTA5TODOS OS DIAS
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aliúamento da frente do lote, de maneira a deixar o passeio público
totalmente livre, reconstru indo-se o seu revestimento.

sEÇÃo r
DAS TAXAS, LANÇAMENTOS, EMBARGOS E MULTAS.

ART. f36 A taxa de licença para execução de obras será fixada no anexo I desta lei e
será devida à Fazenda Pública no ato do pÍotocolamento do requerimento, não
sendo passível de devolução ao requerente em nenhuma hipótese.

ART. 137 O lançamento do ISS (Imposto Sobre Serviço), referente à obra, será fixado
no ANEXO II desta lei e seú devido à Fazenda Pública no ato do pedido de
emissão do ALVARÁ DE EXECUÇÃO DE OBRAS, devendo o lançamento
tributiirio ser efetuado pelo setor competente da municipalidade com a emissão do
camê referente ao ISS DA CONSTRUÇÃO.

Parágrafo Único. No caso do proprietário, por qualquer motivo, solicitar o
cancelamento do projeto e do alvará de execução, os valores devidos à título de
ISS DA CONSTRUÇÃO, poderão ser devolvidos ao proprietário através do ato
próprio da fazenda pública, desde que a obra não tenha sido iniciada, pois neste
caso não haverá o tàto gerador do imposto lançado.

ART. f38 Deverá ser mantido no local das obras, de fácil acesso aos servidores da
Prefeitura, os documentos que comprovem a regularidade da obra ou serviços em
execução, sob pena de intimação e autuação pelo municipio.

ART. 139 constatada qualquer irregularidade ou violação dos dispositivos desta lei, o
setor competente da municipalidade intimará o infrator nos termos:

l. Mediante "Intimação de Embargo" da obra, deverá proceder em 15 (quinze) dias
úteis, a regularização, ficando as obras suspensas até que seja cumprida a
intimação;

ll. Enquanto não regularizada a situação que infringiu os dispositivos desta lei,
somente será permitido executar trabalhos que sejam necessários para o
estabelecimento da disposição legal violada, mediante autorização previa do

PEDOFILIA,,, DENUNCIE! TELEFoNES: 181 e 190 PLANTÕES 24 horas ToDos os DIAs"DtcA NÂo Às oRoGAs E À
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sEÇÃoII
DAS ESCAVAÇÔES s NAOVITASNTAÇÃO DE TERRA

ART. 135 As escavações, movimentos de terra, arrimo e drenagem são os processos
usuais de preparação e contenção do solo, visando segurança e condições
desejáveis para execução da obra, devendo obrigatoriamente ser acompanhade p61
responsável técnico habilitado com a emissão devida do ART ou RRT.

CAPÍTULOVI
DOS PROCEDMENTOS FISCAIS

Observação: A denúncia pode ser anônima
obraspmmachado@hotmail.com
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setor competente da municipalidade.

ART. 140 VeriÍicado o prosseguimento da obra ou decorrido o prazo legal estipulado
para regularização, será imposta multa conforme estabelecimento nesta lei, ao
proprietário, e lavrados o "Auto de Embargo" e o "Auto de lnfração e Imposição
de Multa".

ART. f42 As notificações ao infrator serão feitas pessoalÍnente ou por via postal com
aviso de recebimento, ou ainda, por edital publicado uma únicavez em atos oficiais
no Diario Oficial do Município.

ART. 143 Para efeitos desta lei, considera-se infrator o proprietário ou possuidor do
imóvel, e ainda, quando for o caso, o síndico ou o responsável pelo uso.

ART. 144 Não sendo o "Auto de Embargo" obedecido, será o processo instruído e

remetido ao setor competente da municipalidade para as providências cabíveis.

ART. 145 Pelo desrespeito ao "Embargo" será aplicada multa de 2O0(duzentos)
UFM ao proprietrário ou possuidor.

l. Enquanto perdurar o desrespeito ao "Embargo" será aplicada multa de2 (duas)

UFM por dia, ao proprietário;
ll. Considera-se desrespeito ao "Embargo" a continuação dos trabalhosno

imóvel ou obra, sem a adoção das providências na intimação.

"DIGA NÃO ÀS DROGAS E À PEDOFILIA", DENUNCIE! TELEFONES: 181 E 190 PLANTÓES 24 hOrAS TOOOS OS OIAS
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ART. 141 No "Auto de Embargo" e no "Auto de Infração e Imposição de
Multa" constarão, no minimo:

l. Nome do contribuinte, de acordo com o lançamento do IPTU;
ll. Local da Infração;
lll. Preceito legal infringido;
lV. Valor da multa imposta;
V. Data e hora em que se deu a autuação;
Vl. Nome e assinatura do servidor público;
Vll. Assistência de duas testemunhas, quando possível;
Vlll. O embargo e a multa serão publicados uma única vez em atos oficiaisno

Diário Oficial do Município;
lX. O embargo sení lavrado em 3 (três) vias, sendo uma deixada na obra, uma

ence-iúada ao proprietário e outra para abertura de processo administrativo
junto ao setor competente do município.



ART. 146 As multas impostas à conformidade da presente Lei ficam acrescidas de
juros, moratórios, entre outros, em observâncias as leis vigentes.

ART. 147 Na reincidência, as multas serão cobradas em dobro.

sEÇÃor
DA INTERDIÇÃO

ART. 148 Uma edificação ou qualquer de suas dependências poderá ser inteÍditada
em qualquer tempo, com impedimento de sua ocupação, quando oferecer perigo de
caráter público.

ART. 149 A interdição seni imposta pelo município por escrito, após vistoria técnica
efetuada por técnico legalmente habilitado.

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal tomará as providências cabiveis senão foÍ
atendida a interdição.

CAPÍTT]LO }TI
DAS DISPOSIÇÔBS Fn{etS

ART. 150 Os servidores do município terão ingresso a todas as obras em qualquer
periodo de execução, mediante a apresentação de prova de identidade e

independentemente de qualquer outra formalidade.

ART. 151 O Executivo municipal estabelecení por decreto as normas complementares
e necessárias para o cumprimento da presente Lei.

ART. 152 Os casos omissos ou dúvidas na interpretação desta lei serão analisados e
exarados parecer pelo Grupo Técnico Municipal GTM, podendo emitir pareceres e
propor emissão de decretos que forem necessários.

ART. 153 Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contráLrio, em especial a Lei no 229412002 e Lei No
295512017.

Álvares Machado/SP, 19 de Setembro de 2022

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal
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ANEXO I
TAXAS

"DIGA NÃO À5 DROGAS E À PEDOFILIA 
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TAXADE LICENÇA PARA EXECUÇ O DE OBRAS PARTICULÀRES
UFM
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ANEXO II
DO LANÇAMENTO PARA FINS DE IMPOS-TO SOBRE SERVIÇO (I.S.S.)

DACONSTRUÇAO
ISS DE CONSTRUÇAO (UFM)

0,00 nr? a 70,00 m'? 0,60
71,00 m'? a 300,00 m'? 0,90
301,00 m' a 600,00 m2 1,40

ACIMADE 601,00M' 1,80

0,00 m'?a 850,00 m'? 0,70
85 1,00 m2 a 3000,00 m'z 1,40

ACIMADE 3OOI,OO M' 2,10

0,00 rn? a 3000,00 m'? 0,70

3001,00 m'?a 6000,00 m'? 1,40
ACIMADE 6001,OO M'

0,00 rn? a 1000,00 m'z

2,10

0,70
1001,00 m'z a 4000,00 m'z 1,40

2 I 0

0 60

ACIMADE 4OO1,OO M'

0,00 m'? a 70,00 m2

71,00 m2 a 300,00 m'? 0 90
301,00 m'z a 600,00 m' 1,40
ACMADE 601,00M'

r00,00 m,A PARCELA
UNICA

1,80

101,00 m'z300,00 m'? EMATE 3

VEZES
ACIMADE 3OO,OOM' ATE 5 VEZES

"DrGA NÃo As DRocAs E À PEDOFILIA", DENUNCIE I TÊLEFONES: 181 e 190 PLANTÕE5 24 horasÍoDos os DIAs
Observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com
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ANEXO III
REQUERIMENTO PADRÃO

pEPARTAMEI,{TO PE APROVACÃO DE PROJETOS
()ore-conoo-pnÉANÁLISEDEAPRovAÇÀoDEPRoJEro-

()
()
()

JLINTAR LAUDO DE VISTORIA ANEXO 4
APROVAÇÃO DE PROJETO E ALVenÁ os ExECUÇÃo
HABITE _ SE - JIINTAR LAUDO DE VISTORIA ANEXO 3

REGULARIZAÇÃO TIPO A OU TIPO B - JI.INTAR LAUDO DE

DADOS DO REOUERENTE

NOME DO

REQAERENTE:.

CPF:..

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TELEFONE:...

LOCAL DÁ SOLICITAÇAO:.....

DATA: .........-.......

ASSINATT]RA DO REQUERENTE :

'oúl r'rÃo Às onoeAs E À PEDoFlLlA", DENU NclE I ÍELEFoNES: 181 e 190 PLA

observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com

NTÕES 24 horasTODOSOS DIAS

VISTORIA ANEXO 3

J--l ervene oe coNCLUSÃo - TIPo "A'- JI-INTAR LAUDo DE

VISTORIA ANEXO 3

O CERTIDÃO DE DESDOBRO, DESMEMBRAMENTO OU

REMEMBRAMENTO DE TERRENO
í ) CANCELAMENTODEPROJETOAPROVADO
i ) RENovAÇÃoDEALVARÁDECoNSTRUÇÃovENCIDo
i )'rtceNcleuÊNro ns oBRAS E sERvIÇos ( ANDAIMES, TAPIIMES,

üÁr-as EM LocRADouRos PUBLIcos, MURos DE ARRIMo, REPARoS'

RESTAUROS, REFORMA SIMPLES, OBJETOS FD(OS DAS FACHADAS,

IMPLANTAÇÀO DE MOBILIÁRIO)
i';;i;AliÃ É-súc-u-õío oebslaortÇÂo ou cERTIDÃo DE IMÓvELrÁ
DEMOLIDO
OBSERVAÇÕES E SOLICITACÔES DIVERSAS:
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ANEXO TV

LATJDO TÉCNICO DE I'ISTORIA PÂRA HABITE-SE
Esse Laudo é de inteira responsabilidade civil, criminal e profissional do Engenheiro ou

Arquiteto legalmente habilitado e deve ser obrigatoriamente vinculado à ART/RRT
devidamenterecolhido ao órgão de classe do profissional.

PROPRIETÁRIO:

RESIDÊNCIA: N":

CPF: E-MAIL:

LOCAL DO IMOVEL:

BAIRRO:_

CAD. MUNICIPAL:

CIDADE: CEP:

AUTOR DO PROJETO E/OU RESPONSÁVEL TÉCNICO:

NOME: CREA"/CAU:-
RESPONSÁVEL TÉCNICO POR ESTE LAUDO:

NOME: CREA/CAU:

DATADAVISTO RrANO ItrlÓVrr,: I

ESTE LAT'DO ESTAVINCULADO AO ART/RRT

N":

DATADORECOLHIMENTO: /

DECLARAÇÃO DE HABITABILIDADE

Vistoriando o imóvel acima indicado, na qualidade de profissional legalmente

habilitado, informo e declaro que a referida construção se encontÍa totalmente

concluída, possuindo todas as suas instalações e equipamentos em-condições de uso,

executada conforme projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Álvares Machado -
SP e que foram atendidas todas as obrigações da lei federal de acessibilidade. Para tal
constatação, anexo fotos do imóvel, e assumo total responsabilidade sobre as

informações prestadas, ciente que a Prefeitura Municipal poderá, a qualquer momento,

constatar a veracidade dos fatos e que, havendo eventuais irregularidades, o Município
tomará as providencias legais cabíveis.

"DIGA NÃO A5 DROGAS E À PEDOFILIA", DENUNCIE! TELEFONESi 181 E 190 PLANTÕES 24 hOTAS TODOS 05 DIAS

observação: A denúncia pode ser anônima
obraspmmachado@hotmail.com

TELEFONE:-CIDADE :-CEP:-
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Proprietário RG e CPF

Assinatura do Responsável Técnico e título e registro profissional

"D|GA NÂo Às DRoGAs E À PEDOFILIÀ,, DENUNcIEI TELEFoNES: 181 e 190 PI-ANTÕEs 24 horas ToDos os DIAs
Observaçâo: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com
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ANEXOV

ORIENTAÇÃO PARA FORMTJLAÇÃO DO LAUDO CONFORME ANEXO 4

[. Neste relatório devem ser anexadas fotos coloridas do imóvel,

indicando, no minimo, os seguintes itens da construção:

1. Passeio público com concordâncias laterais junto aos viziúos e rebaixode guia;

2. Recuo fiontal;

3. Fachada indicando número do imóvel fixo e caixa de correspondência;

4. Recuos laterais (mesmo quando a construção for de divisa);

5. Todos os vazios e reentrâncias;

6. Para o uso multifamiliar, comercial e industrial, deverá anexar fotos para:

r Comprovação de vagas para automóveis, inclusive a vaga de

deficiente Íisico;

o Da rampa de acesso para deficiente fisico;

. Do banheiro adaptado para deficientes fisicos.

II. Todas das folhas do laudo devem estar numeradas e assinadas pelo

profi ssional e proprietário.

"DIGA NÃO K DROGAS E À PEDOFILIA", DENUNCIE ! TELEFONES: 181 E 190 PLANTÕES 24 hOTASTODOS OS DIAS

observação: A denúncia pode ser anônima
obraspmmachado@hotmail.com

- .1.



Governo de
Álvares Machado
! Administraçào

cgorràlvaíeííÍEdrâdo
www.alvarrsmachadospgtovlr

PÍàsa dà Bàndlirâ, tl,l - (lE)32719300
19160.000 - ÁlvEíes Mà€hado, sP

ANEXO\T

LATJDO TECNICO DE VISTORIAPARA«DE ACORDO'
Esse Laudo é de inteira responsabilidade civil, criminal e prohssional do Engeúeiro ou
Arquiteto legalmente habilitado e deve ser obrigatoriamente vinculado à ART/RRT
devidamenterecolhido ao órgão de classe do profissional.

PROPRIETÁRIO:

RESIDÊNCIA: N':

CPF: E-MAIL:

N":

CAD. MUNICIPAL:

CIDADE: CEP:

AUTOR DO PROJETO E/OU RESPONSÁVEL TÉCNICO:

NOME: CREAiCAU:

RXSPONSÁVEL TÉCNICO POR ESTE LA[]DO:

NOME: CREA,ICAU:

ESTE LAUDO ESTAVINCULADO AO ART/RRT

NO:

DECLARÂÇÃO

Vistoriando o imóvel acima indicado, na qualidade de profissional legalmente
habilitado, informo e declaro que o referido terreno encontra - se sem construção. Para
tal constatação, anexo fotos do terreno, e Íssumo total responsabilidade sobre as

informações prestadas, ciente que a Prefeitura Municipal poderá, a qualquer momento,
constatar a veracidade dos fatos e que, havendo eventuais irregularidades, o Município
tomará as providencias legais cabiveis.

Proprietário RG e CPF

"DIGA NÃO AS DROGAS E À PEDOFITIA", DENUNCIE! ÍELEFONES: 181 E 190 PLANTÕEs 24 hOrAs TODOS OS DIAS

observação: A denúncia pode ser anônima
obraspmmachado@hotmail.com

TELEFONE:-CIDADE :-CEP:-
LOCAL DO IMOVEL:

BAIRRO:_

DATADAVISTORIANO IMÓVELT I I

DATADORECOLHIMENTO: I I
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Assinatura do Responsável Técnico e titulo e registro
proÍissional
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ANEXO\/II

í. Frente do terreno, indicando as suas confrontações;

2. Fundos do terreno;

3. Fotos do passeio público e interferências (postes, árvores, bocasde tobo e

quâlquer outra interferência).

"D|GA NÂo Às DRoGÀs E À PEDOFILIA", DENUNCIE! TELEFONES: 181 e 190 PLANTÔES 24 horasToDos os DIAS
Observação: A denúncia pode ser anônima

obraspmmachado@hotmail.com

oRTENTAÇÃO PARA FORMULAÇÃO DO LAUDO CONFORME ANEXO 6

!, Neste relatório devem ser anexadas fotos coloridas do imóvel,
indicando, no minimo, os seguintes itens do terreno:
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ANEXO\rIII
MODELO DE CÀPA DE PROJETO
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ANEXOIX

MODELO DE PROJETO SIMPLIFICADO
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ANEXO X

ORIENTAÇÃO PARA FORMULAÇÃO DE PRANCHA

Texto padrão a ser anexado nos projetos

Acerca das abernrras iluminantes inserir os seguintes dizeres:

"As aberturas destinadas à ventilação e à insolação seguem a legislação vigente''

2. Quando se tÍatar de aprovação de projeto em Chácaras de recreio onde não possuem sistema de

abastecimento de água e esgoto sanitário mantido pela respectiva concessionaria responsável, inseú
a seguinte declaração:

"Declaro que é de minha inteira responsabilidade a manutenção e a conservação da fosss

séptica na minha propriedade, de acordo com todas as normas vigentes".

3. Declaração de propriedade:

"Declaro que a âprovação deste projeto não implica no reconhecimento, por parte da
prefeitura, no direito de propriedade do terreno".

4. Demais declarações:

1 - Declaro para deüdos fins de direito, inclusive na esfera penal, que este projeto foi
elaborado com observância à legislação edilícia vigente, sobretudo na esfera municipal.

2 - A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela PMAM e somente após a
aprovação dos projetos complementares junto às empresas concessionárias e demais órgãos de
serviço público, quando necessário,

3 - Quaisquer âlterações ao projeto deverão ser imediatamente comunicados àPrefeitura
Municipal de Alvares Machado.

"DIGA NÃO À5 DROGAS E À PEDOFILIA", DENUNCIEI TELEFONES: 181 E 190 PLANTÕEs 24 hOrAs TODOS OS DIA5
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ANEXO XI
MODELO DE FOLHAÀ3
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?ods,

CM. Alvores Mochodo (SP), 04 de oulubro de 2022.

PARECER JURIDICO

EMENIA: PROJETOS DE tElS COMPTEMENTARES N" 09, 10, 11 Ê 12/2022. AUTORIA PODER

EXECUTIVO. RETACIONADOS À REVISÃO DO PLANO DIREÍOR. TEGATIDADE DOS PROJEIOS.

ANÁtIsE DE MÉRITo Dos NoBREs vEREADoREs DESTA cAsA DE tEIs.

Aulor: Poder Executivo de Álvores Mochodo
\- Sollcllonle: Diretorio Legislotivo

I. RETATóRIO

Serve o presente porecer poro onólise juídico dos Projelos de Lels

Complemenlores n.09, lO, ll e 12/2022 todos de outorio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, os quois dispõem sobre o Lei de Porcelomento do Solo; o Lei de Zoneomento

do Uso e Ocupoçõo do Solo; o Sistemo Viório Bósico; e sobre o Lei de Normos poro

Edificoçôes, todos relocionodos à revlsôo do lei do Plono Direlor do Município de Álvores

Mochodo, cujo objetivo é o orgonizoçõo do espoço tenitoriol e gestôo público do

município, visondo seu desenvolvimento iniegrodo, funçôo sociol do cidode e do

propriedode.

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Do Compelêncio e lniciolivo do Projeto

Nos termos do Lei Orgônico do MunicÍpio de Álvores Mochodo, ortigo

33, o iniciotivo dos leis cobe o quolquer Vereodor, oo Prefello, e oo eleitorodo. Ademois,

considerondo que os projetos versom sobre orgonizoçôo político de desenvolvimento e

exponsõo urbono do Município, foz porte dos oiribuições Poder ExecuÍivo Municipol

propor mudonços que se julgorem convenientes e oportunos.

I

I



aÀMÀR*. MUNrcrpAL DE ÀLVÀREs MÀcrrÀDo
Rua Monseúor Nakamur4 783 FondFax ( l8) 32'13-1331/1634 - CEP 19160{00 - SP

camara@alvaresmachado.sp. leq.br

Portonto, nodo o rechoçor quonto à compelêncio e iniciollvo dos

Projetos dê lêis Complemenlores n. 09, 10, l l e 12/2022, todos de ouÍorio do poder

Executivo Municipol, restondo onolisor o conteúdo oro proposlo no oludido projeto,

conforme oboixo.

Os projetos de lei em questôo têm como objetivos revisor o Lei de

Porcelomento do Solo; o Lei de Zoneomento do Uso e Ocupoçõo do Solo; o Sistemo

Viório Bósico; e o Lei de Normos poro Edificoções, lodos relocionodos à revistio do Lei do

Plono Dkelor do Município de Álvores Mochodo.

Nesse sentido, "o plono direlor está desflnodo o ser o insrrumenÍo

pelo quol o Administroçdo Públíco MunicipoL oÍendendo oos onseios do coletividode,

finolmente poderó determinor quondo, corno e onde edificor, de moneiro o melhor

soÍrsfozer oo inleresse público, por rozões esÍéÍicos, funcionois, econômicos, socio,s,

ornbienÍors eÍc., em lugor do puro e simples opeíiÍe dos especulodores imobríónos"

(DALLARI, Adilson Abreu. Aspectos Jurídicos do Plono Diretor, Revisto de Direito lmobiliório,

n. 51, julho-dezembro de 20Ol , p. 19.)

Tois projetos forom propostos por critérios de conveniêncio e
oportunidode do Poder Executivo de Álvores Mochodo, opós meconismos de
porticipoçõo populor, tol como oudiêncios públicos, objetivondo evoluir o desempenho

dos políticos de desenvolvimento urbono.

Com efeito, o Constituiçõo Federol, ort. l82, prevê que o político de

desenvolvimento urbono, de execuçôo do Poder Público Municipol, deve ter como

objeiivo ordenor o pleno desenvolvimento dos funções sociois do cidode e gorontir o
bem-estor de seus hobitontes.

A Constituiçôo Bondeironte determino, em seu ortigo l8l, que ,,Lei

municipol estobeleceró em conformidode com os direlrizes do plono diretor, normos

sobre zoneomento, loteomento, porcelomento, uso e ocupoçõo do solo, Índices

D
2

?rdo,

2.2. Do Anólise de legolidode
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?do,

urbonísticos, proteçôo ombienlol e demois limiloçôes odministrolivos pertinentes". Bem

como que:

§ l'- Os plonos direiores, obngoÍónos o lodos os M unicípios, deverõo

consideror o tololidode de seu tenitório municipol.

§2' - Os Municípios observorÕo, quondo for o coso, os porômelros

urbonísÍicos de ,nreresse regionol, fixodos em lei estaduol,

prevolecendo, quondo houver conflito, o noÍTno de coróter mois

restitivo, respeilodos os respecÍrvos oulonomios.

§3' - Os Municípios esÍobe/ecerõo, observodos os direÍn2es fixodos

poro os regiões metropolitonas, micronegiões e oglomeroções

urbonos, cnÍénos poro reguloizaçõo e urbonizoÇôo, ossenÍomenlos e

loÍeomenlos inêgulores.

Jó o Lei Orgônico do Município prevê em seu ortigo 142 que o Plono

Diretor é o insÍrumento bósico do político de desenvolvimento e de exponsõo urbono,

bem como que, conforme o Constituiçõo Federol, o político de desenvolvimento urbono

tem como objetivo ordenor o pleno desenvolvimento dos funções sociois do cidode e

goronlir o bem-estor dos hobitonies. @n. | 42, "coput", e § I ').

Denoto-se que os projetos em onólise visom, em conformidode com

o revisôo do Plono Diretor, promover o desenvolvimento e crescimento ordenodo do

município, o que é de competêncio essenciol do Poder Execulivo, conforme opontodo

nos diplomos jurídicos ocimo exposios.

D
3

Portonto, opós onólise dos projetos de tels Complemenlores no 09, 10,

1'l e 12/2022, eslo procurodorio oplno pelo legolldode de lodos, porquonto nôo foro

vislumbrodo quolquer extropoloçôo dos limiies legois o que se deslinom os projetos,

ressoltondo que nôo cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonto às questões de

mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido pro.ieto, os quois devem

perpossor pelo onóllse dos NobÍes Vereodores desto Coso legislolivo, os quois poderõo

propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimento

político de seus mondotos.
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3. DA NECEssTDADE DE luorÊxcrn púeucl

O Plono Diretor tem como requisilo obrigotório o porticipoçõo dos

cidodõos em suo eloboroçõo, devendo o Município promover meconismos de

porllcipoçôo populor em todos os foses do eloboroçôo do plono diretor.

Desse modo, visondo otender oo requisito supro. torno-se

indispensóvel que sejo reolizodo oudiêncio público previomente à oprovoçôo do Plono

Dlrelor por eslo Coso de [êis.

lsto posio, desde que otendido o ressolvo supro, como de foto foi e

consto dos ouios. nõo se vislumbro obstóculo legol ô regulor iromiloçõo do Projeto de

Lei, visto que o proposiçõo em exome se ofiguro revestido do condiçõo legol no que

concerne tonto à competêncio, quonto à iniciotivo, bem como oo seu conteúdo.

4. DOOUóRUM DEVOTAÇÃO

Troiondo-se de Prolelos de Leis Complemênlores, openos serôo

oprovodos se obliverem molorlo obsolulo dos votos dos membros do Cômoro, nos termos

do Artigo 34, do Lei Orgônico do Município.

5. DAS CO^ |SSÕES PERMANENTES PARA MANTTESTAÇÃO

Considerondo que o projeto em onólise verso sobre político de

desenvolvimento urbono, funçôo sociol do cidode e goroniio e bem-estor dos

hobitontes, o Comissõo de Obros e Serviços Públicos deveró emitir porecer, com

fundomento no ort.29 do Regime lnierno desto Coso de Leis.

A Comissôo Permonente de Jusllço e Redoçõo deveró tombém se

monifestor, visio que obrigotório quonto oos ospectos constitucionois, legois ou jurídicos,

gromoticois e lógicos, nos termos do Artigo 27 do mesmo Regimento lnterno.

4
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6. coNctusÃo

AnÍe o exposto, opós onólise dos projetos de leis Complemenlores no

09, 10, 1l e 12/2022, eslo procurodorio opino pelo legolidode de lodos, porquonto nõo

foro vislumbrodo quolquer extropoloçôo dos limites legois o que se destinom os projelos,

ressoliondo que nõo cobe o esie procurodor prestor juízo de volor quonto às quesiôes de

mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem

perpossor pelo onólise dos Nobres Vereodores deslo Coso Legislotlvo, os quois poderôo

propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimento

político de seus mondotos.

Sem mois, oproveiiomos o ensejo poro renovor nossos pÍotêslos de

elevodo esllmo e dislinto conslderoçôo.

Respeitoso mente,

DIOGO ERBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Alvores Mochodo

5
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LEI COMPLEMENTAR N" 46/2022

Dispõe sobre a Lei de Normas para Edificações do Município e das outras
providências.

ROGER FERNANDES GASOUES, Preíeito do Município de Álvares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, FAZ
SABER, que a Cámâra Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIçÔES PRELIMINARES

sEçÃo r

Dos Objetivos

AÉ. 10 Toda e qualqueÍ construção, reforma, ampliaÉo, regularizaÉo e ou demolição
efeluadas poÍ paÍticulares ou entidade públicâ no Município, a qualquer tÍlulo, será regulamentada
por êsta Lei, em concordância com as normas Federal e Estadual vigentes.

Art. 20 Esta lei funciona em conmrdância com as normas uóanÍsticâsvigentes e
tem por obietivos:

l- ordenar e orientar os projetos, bem como sua execução;
ll - simpliÍicar a análise e a aprovação de projetos, dentro das legislaçõespertinentes;
lll - assegurar ê promover a observância e a melhoria dos padrões mÍnimosde seguranga,

higiene, salubridade e conforto das edificaçôes.

sEçÃo I
Das DeÍiniçôes

Art. 3' Para efeito da presente Lei, são adotadâs as seguintes definições:

I - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica;

ll - abertura de ventilaÉo - área destinada à ventilaÉo natural aosdiÍerentes compartimentos
de uma ediÍicaÉo:
Diário Oficial Assinado com Certilicrdo Padrio ICPBrâsil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 2001.
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lll - abertura iluminanle - árêa destinada à iluminação natural aosdiÍerentês
compaÍtimentos de uma êdificação;

lV - ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas:

V- alinhamento predial - linha que deÍine os limites da frente daedmcaçâo, com recuo
Írontal;

Vl - altura do edifício - distância vertical entre o nível do pavimentotéíÍeo e o plano
horizontal, passendo:

a) pelo beiral do telhado, quando este Íor visível;

b) pelo ponto mais alto da platibanda, frontÍio ou qualquer outro
coroamento.

Vll - Alvará de Execução - documento quê autorizâ â êxecução dasobÍas suieitâs à
,iscalizaÉo do município;

Vlll - ampliação- qualquer obra realizada numa instalaÉo existente, que resulte em aumento
de área de implanlaÉo, *ea bruta de construção ou áÍea total da construÉo;

lX - andar - volume compreendido entre dois pavimentos consêcutivos ou entre o pavimento
e o nívêl superior de sua cobertura:

X - apaÍlamento - unidade autônoma de moradia em coniunto habitacional familiar;

Xl - aprovação de projeto - ato administrativo que precêde o licenciamênto das obras de
construÉo;

Xll - ár€a ediÍicada - área total coberta por uma ediÍicação;
Xlll - autor - considera-se autor, proÍissionais habilitâdos e responsáveis pela elaboração de

projetos, respondendo dentro de sua esíera de competência pelo conteúdo das peças gráÍicas
dêscritivas, êspêcificações e exequibilidade do seu trabalho:

XIV - coeÍiciente de aproveilamento - a relação entre a soma das áÍeas construídas sobre um
teneno e a área desse mesmo teneno:

XV - demoliçáo - ó o ato de destÍuir, total ou parcialmente de forma deliberada, alguma
construção;

XVI - dirigente técnico - são os proÍissionais habilitados e responsáveis pela dirêção técnica
das obras e dos serviços, respondendo dentro de sua esÍera de competência, pela coneta execução,
o adequado emprego de materiais e a obediência à legislagão pertinente;

XVll - êdiÍicâção - obra coberta destinada a abrigar atividade humana ou qualquer instalação,
equipamento ou material;

Xvlll - edificação clandesüna - obra êxêcutada sem prévia aprovaÉo de projêto e/ou alvaÉ
de exêcução;

XIX - edifícios de uso público - são todas as ediÍicaçõês destinadas ao atendimento da
populaÉo em geral;

XX - edifícios públicos - são aqueles ocupados por órgãosgovernamentais;
XXI - embargo - ato administrativo que determina a paralisaÉo de uma obra;

rcP
Btasil O

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 20O1.
O Município de Alvares Mrchado garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado:

www.alvaresmachado.strr.eov.br/diarioofi cial



-l-v
-,1

I

DrARro oFrcrAL ELETnôNrco
ITIUI.IICíPIO DE ALVARES MACHADO

(í8) 3273-9300 | pRÂÇA DA BANDETRA s/N I ALVARES MAcHADo-sp I cEp 19'160{00

CNPJ: 43.206.4211,/0001-10 | CRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

ANO v ED o N' 67r inta-feira, 20 de Outubro 2022

XXll - Íaixa "non aediÍicandi" - área de tenêno onde não sêÍá pêrmitida qualquer constÍuÉo
vinculando-se o seu uso a uma servidão;

Xxlll - faixa sanitáía - área "non aediÍicandi" cuio uso está vinculado à servidão de
passagem para efeito de drenagem e captação de águas pluviais ou ainda para rede de esgoto;

XXIV - frente do lote - linha que deÍine os limites fÍontâis do lote com o pâsseio público;

XXV - lote - considera-se lote o teneno servido de inÍraestrutura básica cu.ias

dimensóes atendam as leis vigentes;
XXVI - mezanino - parte de pavimento que subdivide parcialmente um pavimento com no

máximo 60%;
XXVII - moümento de têrÍa - modiÍicaçáo de perfil do terÍeno que implica em alteração

topográfica do mesmo;
XXVlll - N.R - NoÍmas de RegulaÍizaÉo;
XXIX - N.T.O - Normas Técnicas Oficiais, registrada na ABNT;
»« - N.B.R - Normas Brasileiras Registradas;
XXXI - P.M.A.M - PreÍeitura Municipal de Álvares Machado;
XXXII - P.N.E - Portadores de Necessidades Especiais;
XXXlll - passeio - espaço do sistema viário destinado aos pedestres, limitadopela frente do

lote, guiâs e sârietas;
XXXIV - patamar - superfície intermediária entre dois lances de escada;
XXXV - pavimento - plano de piso de uma edificaÉo acima do subsolo;
)«XVl - poqo de ventilaÉo e iluminação - é o espaço não ediÍicado para o qual se voltam

aberturas dê iluminaÉo, ventilação e insolaÉo das êdificações:
XXXVII - proÍissional habilitado - é o técnico responsável pela autoria do projeto ou pela

execuÉo da obra, estando devidamente registrado junto ao CREA, CAU e aos órgãos do Município;
XXXVlll - reconstrução - obra destinada à recuperação e recomposiçâo de uma ediÍicaÉo

motivada por oconência de sinistro, desde que sejam mantidas as características principais
anteriores;

XXXIX - reforma - obra que implicar em uma ou mais modiÍicaçõês nas disposiçõês,
dimensões e posições da estrutura existente, ou à substituição de materiais nela emprêgados, sem
acréscimo de área;

XL - R.R.T - Registro de Responsabilidade Técnica;

XLI - saliência - elemento arquitetônico proeminentê, engastado ou aposto em ediÍicação ou
muro;

XLll - subsolo - considera-se subsolo toda construção situâda âbâixo de uma linha de piso

colocado a uma distância de í,20m (um metro e vinte centímetros) acima do nível mediano da guia
do logradouro; sendo totalmente entenado, poderá avançar até o recuo frontal. Para subsolo com até
1,20m (um metÍo e vinte centímetros) acima do nível málio da guia, seguir os recuos imposto nesta
lei;

XLlll - UFM - Unidade Fiscal do Município;

XLIV - vaga de estâcionamento - é o espaço Íísico destinado aoestacionamento de
veículos;

O
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XLV - vistoía - diligência eÍetuada pela prefeitura tendo por Íim averiÍicação das
condiçóes de uma obra, construção, reforma e afins;

XLVI - Grupo Técnico Municipal GTM - colegiado composto por servidores
púbicos municipais e que seÍâo designados por decreto;

CAPÍTULO II

DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I

Do Licenciamênto

AÍt. 40 Toda construçáo, reconstruÉo, reforma, ampliaÉo, ou demolição, independente do
Íim a que se destine e â quem pertençâ, não poderá ser iniciada sem que seja previamente licenciada
pelo óÍgâocompetente do MunicÍpio.

Art. 50 O licenciamento será obtido mediante a aprovação de proietos simpliÍicados e,
posteriormenle, serão emitidos os seguintes documentos, conforme a solicitação:

I - Alvará de Execução ou de Demolição;
ll - Alvará de Conclusão de Obras ou Habitê-se

Art.6P O licênciamênto da obÍa seÍá válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados
da data de sua emissão; vencido o prazo sem que lenha sido iniciada a obra, o licenciamento estará
automaticamente cancelado.

l- obras provisórias nos logradouros públicos tais como
tapumes,andaimes e obÍas acêssórias de canteiros de construção:
ll - rebaixamenlo de guias e aberturas necessárias para es@amento deáguas pluviais;
lll - abertura de valas em logradouros públicos, pavimentados ou nâo;
lV - execuÉo de reparos extemos em fachadas de qualquer tipo deconstruÉo;
V - implantação de mobiliários em logradouros públicos;
Vl - reformas praticadas em ediÍicações ou construções que não afetê ou altere os

elementos estruturais:
Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 2001.
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Vll - modificações de uso das ediÍcações;
Vlll - instalação de objetos Íixos ou móveis constantes nas fachadas, quando localizadas

sobre o passeio público.

Art. 80 Não dependem de licênciamenlo:

| - seÍviços de pêquênos reparos que não impliquem em modiÍicaçÕes nas paÍtes dê
ediÍicação, tais como:

a) limpeza e pintura que não dependam de cdocaÉo de tapumes ou andaimes no

alinhamento predial:

b) reparos em pisos, pavimentos, paredes ou muros, bem como a substituiÉo dos
revestimentos;

c) impermeabilizações;
d) substituição e conseÍlos de esquadrias e gÍades;
e) substituiÉo de telhas ou elementos de suporte de cobertura sem modiÍicação da sua

estrutura;
f) reparos em instalações hidráulicas e êlétricas;
g) ediÍicações provisórias para guarda e depósito êm obras já licenciadas e que deverão ser

demolidas ao seu final;
h) qualqueÍ serviço de emergência paÍa garantir a estabilidade amêaçada de edificações

existentes.

ParâgraÍo único. Para eíêito de Íiscalização uma cópia do projeto aprovadodeverá ser
mantida disponível na obra.

Art. 90 As autorizações ou licênças poderão, a qualquer tempo, ser:

l- revogadas, atendendo ao relevante interesse público;

ll - cassadas, em caso dê dêsvirtuamento de seu objetivo;
lll - anuladas, êm caso de comprovação de ilêgalidade em sua expedição.

AÉ. 10. Da análise dos processos - Dos Prazos:
I - o prazo para a retirada, pelo requerenle, de qualquer documento, será de 30 (trinta) dias

contados a partir da data de despacho do órgão competente do municÍpio;
ll - náo sêndo retirados os documentos no prazo definido, o processo será automaticamente

arquivado;
lll - os procêssos que apresentarem elementos incomplêtos e/ou incoretos e que

necessitarem dê complementação na documentação ou esclarecimentos por parte do município,
serão comunicados aos requerentes, para que sejam atendidos em sua intêgralidade;

lV - os processos serão indeferidos, caso não atendidos ao "comunique- se" em 30 (trinta)
dias. a contar da data da expediÉo;

V - o prazo para análise e despacho do setor competente da Prefeitura não podeÍá exeeder a
15 (quinze) dias, podendo ser pronogado por igual período.

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 2001.
O Municipio de Álvares Mâchrdo garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado:
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Art. l'1. AlteraÉo e Cancêlamento de Proielo Aprovado.
l- no caso do rêqueÍenle realizar alteraçôes no projeto aprovado, um novoproieto deverá ser

apresentado para análise das alterações executadase suas respectivas documentações, inclusive
requerendo o cancelamento do projeto original;

ll - paÍa o cancelamento do proieto aprovado o interessado deveÍá encaminhar requerimênto
solicÍtando o Câncelamento do Alvará de Execução, anexando ópias ânteÍiormente aprovadas, e/ou
declarações das cópias que eventualmente foram extraviadas.

sEçÃo I
Da Aprovação

Art, 12. A análise preliminar do projeto será reâlizada através do requerimento denominado
"de acordo".

Art 't3. Para o "de acordo", o interessâdo deverá apresentar osseguintes documentos:

l- requeímento;
ll - 0'l cópia do Projeto simplificado:
lll - documento que comprove a propriodade do imóveli
lV - certidão Negativa de Débitos Municipais;
V - laudo Técnico FotográÍico conforme modelo dêsta

propÍiêtário e pelo proÍissional habilitado.
lei, devidamente assinado pelo

AÉ. 14. O "de acordo" emiüdo pela municipâlidade terá validade de180 (cênto e oitenta)
dias, a contar da data de sua emissão.

Parágrafo único - A emissão do "de acordo" não autoriza em nenhuma hipótêse o inicio das
obras.

AÍt. 15, Concluso o "dê acordo" o interessado deverá requerer juntoao município a
apÍovação do proieto.

Art, 16. Para aprovaÉo e respectivo alvará de execução, o interessadodeverá apresentar
os seguintês documentos:

I - requeÍimento devidamente assinado pelo propriêtário;
ll - documento que comprovê a pÍopriedade do imóvêl:
lll - projeto SimpliÍicado devidamente assinado pelo proprletário e pelo profissionâl

habilitâdo:
lV - certidão Negativa de Débitos Municipais do imóvel;
V - documento hábil de autoria e responsabilidade técnicâ do profissional;
Vl - "de acordo" êmitido;
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Parágrafo único. O município somente poderá fomecer aprovaçáo de projetoe licença de
construção para loteamentos que tenham liberaÉo para tais fins, emitido pelo setor competente da
municipalidade.

AÉ. 17. O projeto completo deve ser apresentado quando solicitado pelo setor competente do
município, em cópias legíveis, sem Esuras e @nter no mínimo:

I - plante baixa de todos os pavimentos na escala: l.'Í 00, 1.75 ou 1.50
a) indicaÉo do uso de cada compartimento, dimensões e áreas;
b) dimensõês e posições das aberturas iluminantes;
c) cotas extemas;
d) recuos das linhas perimetrais do lote, larguÍa de calçada einclinaçãoi
e) nome das vias;
í) localizâÉo dâ armazênagem dos recipientes do lixo:
g) caixa de corespondência;
h) cotas de nÍvel do lote ê nos ambientês da ediÍicaÉo.

PaÍágÍaÍo Unico. No caso de construçÕes êm loteamento de chácaÍas e aÍins, o responsável
técnico deverá apresentaÍ soluções para o abastecimento de água e esgoto que irão atender o
imóvel, bem como apresêntar laudo e respectiva anotação de responsâbilidade técnica acerca da
qualidade da águae da regularidade do sistema de esgoto, declarando o cumprimento às regras
sanitárias e ambientais vigentes:

ll - elevaçâo das fachadas vottadas para as vias públicas na escala 1.100 ou 1.50;
lll - corte longitudinal e transversal passando obrigatoriamente pela cozinha e banheiro na

escala 1.50 ou 1:'100, contendo:
a) linha ponülhada da superfície natural do teneno até o alinhamento do teneno e indicar as

medidas projetadas paracalçada e rua;
b) cotas do pe direito, janelas, portas, beirais e do nível do piso;
c) altura dos revestimentos e o tipo de revestimento.

lV - plantas de locaÉo e cobertura na escala 1.200 ou 1.100, contendo:
a) posição do ediÍício a ser construído, em relação às divisas do lote e outras construções

existentes;
b) dimensão do teneno, as cotas de amarÍação e cobertura;
c) perÍil longitudinal e tÍansversal do lote, tomando como referência de nível, o eixo da rua:
d) localização do mobiliário uóano e arborização urbana;
e) indicação de chanfros ou râios de curvaturas clníorme lotêamento ou escritura.
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Vll - análise da CETESB sê for o caso:
Vlll - análise dos Bombêiros se for o caso;
lX - análise da Vigilância Sanitária se for o caso;
X - comprovante de pagamento das taxas municipais.
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AÉ. 18. O projeto simplmcado deverá ser apresentado em cópias legíveis,sem rasuras e
conteÍ no mínimo:

l- planta baixa de todos os pavimentos na escala: í.100

a) disposição interna e identificação dos compartimentos;

b) posiÉo das aberturas iluminantes;

c) rebaixamento de guia;

d) beiral e saliências;

e) acesso de circulação de veíc los, locação e espaços demanobra;

Í) largura/inclinação da calçada;

g) cotas extemas, amarÍação e dimensionamento do lote;

h) recuos das linhas perimetrais do lote em relagão à construÉo;

i) nome da via pública;

j) cotas de nível do teneno;

k) inclinação dã rampa dê acêsso à garagem:

l) indicaÇões referêntes às questões de acêssibilidade.

ll - elevação das fachadas voltadas parâ as vias públicas na escala '|.í0o,quando for o
caso;

lll - corte longitudinal esquemáÍco na escala í:'100 ou 1:200, contendo:
a) cotas de nível;
b) pé direito;
c) altura total da edificação considerandc-se o piso do pavimêntomais baixo até o têto do

pavimento mais alto;
d) p€rfil natural do terreno.

sEçÂo il
Das Regularizaçôes

rcP
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Art. 19 . Nos projetos de reforma, acréscimo ou reconstrução serãorepresentados:

| - parte aprovadâ/existente: na cor preta;

ll - parte a demolir: na cor amarela;
lll - parte a construir: na cor vermelha;
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Art 20. As ediÍicações existentes no MunicÍpio sem pÍojeto aprovado ê quê necessitêm dê
pÍoieto, serão atendidas como regulaízação, conformeabaixo:

| - são classiÍicadas como TIPO A:
ll - são classiÍicadas como TIPO B.

AJL 22. Para as ediÍicações classificadas como TIPO B, o imóvel deveráatender no mínimo
as seguintes características:

| - construção de até 200 m2 (duzentos metros quadrados) deverá ter100o/o (cem por cento)
das paredes e lajes concluídas ou cobertura:

ll - construÉo acima dê 200 m': (duzentos metros quadrados) dêverá ter60% da altura
das paredes.

Art. 23. O atendimento das exigências de segurança de uso e instalação das êdiÍicações será
comprovado com a apresentação do Laudo Técnico emitido pelo proÍissional legalmente habilitado.

ParágraÍo único. Para as ediÍicagões a que se reÍere o TIPO A - o proÍissionalê o pmprietário
deverão apresentâr lâudo técnico conclusivo dedârândoâs condigões de hâbitalidade do imóvel,
confoÍme padÍão desta Lei.

Art 24. Os índices urbanísücos instituídos pela legislagão existente, excepcionalmente
deixaÍão de ser observados, para íns dispostos na regularização.

Art.25 A análise dos proietos de regulaízaÉo deverá ser instruída comno mínimo os
seguintês documenlos:

| - requerimento devidamenle assinado pelo proprietário;
ll - documento que comprove a propriedade do imóvel;

Diário Oficial Assinado com CeÉificado Padrio ICPBrril, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 2001.
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AtL21.Paru as ediÍicâções classificadas como TIPO A, o imóvel deveÍáatênder no mínimo
as seguintes caracterÍsticas:

I - paredes e estrutura concluídas:
ll - cobeÍtuÍa:
lll - piso concluÍdo;
lV - laies conduídas:
V - fechamentos extemos (êsquadÍias, portas e ianelas);
Vl - muros laterais;
Vll - ligação de água e êsgoto;
Vlll - ligaÉo de energia eléfica:
lX - caixa de correspondência;
X - lixeira: se Íor o caso.
Xl - número do imóvel Íxado:
Xll - passeio público pavimentado:
Xlll - saída de águas pluviais na sarjela.
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lll - Proieto SimpliÍicado devidamente assinado pelo proprietário e pêlo proÍissional

habilitado;
lV - Certidão Negativa de Débitos Municipais do imóvel:

V - documento hábil de autoria e responsabilidade técnica do profissional;

Vl - Laudo Tecnico FotográÍico conforme modelo desta lei, devidamente assinado pelo

proprietáío e pelo proÍissional habilitado;
Vll - análise da CETESB se for o caso;
Vlll - análisê dos Bombeiros se for o caso;

lX - análise da Vigilância Sanitária se Íor o casoi
X - comprovante de pagamento da taxa municipal de regulanza$o;
Xl - comprovante de pagamento da taxa reÍerente ao ISS (lmposto sobre Serviços)

referenle à metragem da construÉo apresentada no proieto.

ParágÍaÍo único. As taxas devidas para análise do projeto de rêgularizaÉo serão recolhidas à
Fazenda Pública no ato do protocolo do pedido.

Art.26 . Não são passíveis de regularização, dispostas nesta Lei, asediÍicaçóês que;

| - invadam o espaço destinado à calçada;
ll - invadam áreas públicas-

Art. 27. Serão consideradas áreas de@dentês para Íins de aprovação de projetos, e ou,

regularizações. as seguintes situações:

I - ediÍicações que já possuêm construçõês averbadas em mâtricula;
ll - ediÍicações com habite - se expedido, neste caso deverá serâpresentado à cópia do

habite - se da época com número de processo;
lll - edificaÉes que possuam área de mnstrução averbada no cadastro municipal com no

mínimo 6 (sêis) anos, dêverá seÍ apresêntado junto com o projêto copia dos 6 últimos carnes de

IPTU com a árca de construção correspondentes, e ou certidão de área construída emitidapelo
setor compêtente da municipalidade.

PaÉ$aÍo único. Em todos os casos, deverá ser representada em projeto aárea
decadente e iníormado no quadro de áreas do projêto.
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sEçÃo rv
Dos Pedidos para Alvará de Execução de Obras, Alvará de Conclusão ou Habitê-se e

Demoliçôes

AÍt. 28 . Nenhuma ediÍicação poderá sêr ocupada sêm que seja procedidado Alvará de
Execução de Obras e posteriormente do habite - se.
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ParágraÍo único. Com exceção das regularizações tipo A.

Art. 29. O pedido de Alvará de Execução será emitido em conjunto com aaprovação do
pOeto.

Paragrafo único . O fato gerador do ISS da construção por estimativa, será o documento
emitido como Alvara de Execução para tanto cabe ao setor de tributação da municipalidade proceder

a emissáo das guias e ou parcelas com devido lançamento no cadastro imobiliário paÍa fins de
acompanhamento do cumprimento das obrigações de pagamento.

Art. 30 . Os pêdidos de Alvará de Demolição serão instruídos com:

l- Íequerimento;
ll - ceÍtidão Negativa de Débitos;
lll - projeto ou croqui da área a ser demolida; Relatório fotográfico da situação atual do imóvel.

Art. 31. O Alvará de conclusão e/ou Habite - se será instruído com

I - requerimênto;
ll - certidão Negativa de Débitos Municipais:
lll - 01 cópia do Projeto Aprovado;
lV - compÍovante de pagâmento das taxas municipais;
V - apresentação do Laudo Técnim FotográÍico conforme padrão estabelêcido pêlo

município, assinado pelo proprietário, pelo profissional legalmente habilitado e seu Íespectivo
documento de anotação de responsabilidade técnica.

Art. 32. Criterios para obtenção do Habite - se:

| - as obras deverão estar completamente concluídas;
ll - obedecer ao projeto aprovado;
lll - instalação do número do imóvel;
lV - instalação de caixa dê conespondência;
V - estar totalmente concluída a pavimêntação do passeio;
Vl - instalação da lixeira. quando foÍ o caso.

SEÇÀO V
Da Responsabilidade Técnica

Art. 33, Para efeitos desla lei, somenle profissionâis habilitados e devidamente inscritos na
PÍefeitura poderão assinar como responsáveis técnicos, qualquer documento, projeto ou
especificação perante o Município.

Difuio Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de 2001
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I - a responsabilidade civil pelos serviços de projeto, cálculo e especÍficaçôes, câbê aos sêus
autoÍes e íesponsáveis técnicos; pela execução das obras, a responsabilidade cabe aos proÍissionais
que as construírem;

ll - a municipalidade não assumirá qualquer responsabilidade em Íazeo da aprovação do
proieto, da construção ou da êmissão do alvará de construção;

Ill - só poderão ser inscritos na PreÍeitura profissionais legalmente habilitados nos respectivos
conselhos de classe;

lV - as dúvidas referêntas aos proietos e documentos protocolados serão preferêncialmentê
esclarecidas ao técnico responsável pelo pÍojeto.

CAPíTULO III
NORMAS GERAIS DE EDIFICAçÃO

sEÇÂo r

Especificações Construtivas

Art. 34, Na execuçâo de toda e qualquer ediÍicaçáo, bem como na reforma ou ampliação,
os materiais utilizados deverão satisfazer às normas compatíveis com o seu uso na mnstrução,
atendendo ao quê dispõê as noÍmas e leis vigentes.

Art.35. As especiÍlcações e emprego dos materiais utilizados para paredês, portas,
janelas, pisos, cobeÍturas e ÍoÍros, deverão atender e assegurar estabilidade, segurança e
salubÍidade das obras, ediÍicações e equipamenlos, garantindo desempenho conforme determinam
as leis vigentes.

Art.36. As êdiÍicações devêrão observar os princípios básicos dê conforto, higiene e
salubridade de forma a não transmitir aos outros e nem aos imóveis vizinhos e logradouros públicos,

ruídos, vibrações e temperaturas em níveis supeÍiores, em cumprimento às leis e normas vigentes.

Art. 37, Os projetos das ediflcaÉes públicas ou privadas destinadas ao uso público deverâo
observar os parâmetros estabelecidos para as normas e regras de acessibilidade vigentes.

Art. 38. Os componentes básicos da edificaÉo que compreendam fundações, estruturas,
paredes e coberturas, deveráo apresentar resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e
condicionamento acústico, estabilidade e impermeabilidade adequados à Íunção e portê do ediíício,
de acordo com as normas técnicas vigentes.

Art. 39. As fundaçóes, estruturas, paredes, deverão ter espessuras e revestimentos
suficientes ao alendimento das necessidades dê resistência, isolamento téÍmico, acústim e
impermeabilidadê.

lcP
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Art. 4ir. As aberluras dos ambientes deverão ser proüdas de portas e janelas que permitam a
passagem de ventilação, iluminaçáo e insolação, devendo obedecer às normas e leis vigentes.

Arl. tl4. As novas edificaÉes assim como as existentes de uso público, colêtivo e privado,
exceto edificaçõês residenciais unifamiliares, deverão adequaÍ-se às leis e normas de acessibilidade
vigentes.

sEçÂo I
Dos Acessos e Espaços dê Circulação dê Pêdêstres e Usuários

Art.45. Os acessos são mnsiderados locais de transiÉo entÍe o público e o pÍivado, sejam
de edifícios residenciais, comerciais ou de seíviços.

ParágraÍo Único. Consideram-se espaços de circulação as escadas, rampase os
corredores, êntre outros.

Art. 46. As escadas sâo classificâdas em:

| - resúiüa - para acesso intemo aos compartimentos;
ll - privativas - de uso exclusivo dê uma unidadê autônome:
lll - coletivas - para acêsso a diversas unidâdes autônomas e acessosinteÍnos e de uso

comum;
lV - especiais - para acesso a.iiraus, tones, adegas ou similares.

lcP
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Parágrafo único. As paredes dê divisas dos lotes deverão possuir no mínimo 0,25 m (vinte e
cinco centímetÍos) de espessura.

Aí. rO. As cobertuÍas seÍão realizadas com materiais impermeáveis, incombustíveis e
execuladas de Íorma a êvitaÍ que âs águas pluviaisescorram para imóveis vizinhos, tão pouco que
sejam despejadas nopasseio público, devendo ser canalizadas e destinadas diretamente à guia ê
sarjeta da rua.

Art.4'1. Os rêvestimentos de qualquer que seja a edificaÉo deverão ser de materiais lisos,
resislentes, impermeáveis e laváveis em paredes e pisos, de acordo com as leis vigentes.

AÍ1.42. As paÍtes da êdiÍicaÉo como terraços, balcões, garagens e outras, quando não
houver baneiras ou vêdadas poÍ paredes, deverão dispor de guarda corpo de proteção contra
quedas, de acordo com os seguintes requisitos:

l- altura mínima de 1,00m (um metro), a contar do nÍvel do piso onde se enmntra o mesmo.

Diário oficial Assinado com certiÍicrdo Padrâo ICPBnsil, em conformidade com a Mp n' 2.200-2, de 2001.
O Município de Âvsres Machrdo gara e a aut€nticidade deste docume o, desde que visualizado:

www.alvaresmachado.sp.gov.br/diarioofi cial



(18) 3273-9300 | PRAÇA oA BANDETRA s/N | ÁLVARES MAcHADo.sp I cEp i9160{mo
CNPJ:43.m6.424l0oo1-1o I CRIADO PÉLA LEI N" 2.990/2018

ANO \' EDI .{o N" 67t inta-feira 20 de Outubro 2022

AÍt..17. As escadas não podeÍão ter dimensões inÍeriores aos valoresestabelecidos nas
normas especiÍicas vigentes.

| - as escadas de uso coletivo deverão alender às normas técnicas;
ll - as caixas de escada não deverão ter outros usos a não sêr a circulaÉoe â iluminação dâ

mesma;
lll - as escadas deverão ser providas de conimões quando for o câso.

Art.4E. Os átrios, as passagens ou os corredores, bem como âs Íespectivas portâs que
propoÍcionarem escoamentos de público, deverão abrir no sentido da saída e, ao abrir, não poderão
reduzir as dimensões mínimas exigidas nas Normas Técnicas dos Bombeiros.

AÍt. 49. Os espaços de circulaÉo coletiva de pedestres deverão ter largura mínima para
comportar o fluxo previslo.

Parágrafo único. As rampas de acesso devem êstar locadâs dentro do lote, sendo vedado o
uso de calçadas para qualquer tipo de obstáculo que pre.iudique o fluxo do pedeslre.

sEçÃo il
Do Estacionamento e da CirculaÉo de Veículos

Art.51. Deverão ser reservadas vagas de estacionamento para portadores de
necessidades especiais - PNE próximas à entrada dos êdiÍícios de uso privativo, coletivo e comercial,
na seguinte proporÉo.

l- em edifícios privativos com mais de 100 (cem) vagas, deverão serdestinadas no mínimo
2% das vagas para PNE;

ll - em edifícios coletivos ê comerciais com mais de 10 (dez) vagas,deverâo ser destinadas
no mínimo 37o das vagas para PNE.
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Art. í1. Os espaços para acesso, circulação e eslacionamento deveículos serão
poetados, dimensionados e executados, livres de qualquer interferência estrutural ou física que
possâ reduzi-los, e serão destinados às seguintes utilizações:

| - particular - de uso exclusivo e reservado, integrante da ediÍicaçáoresidêncial unifamiliar;
ll - privativo - de utilizaÉo exclusiva da população peírnanenle da êdiÍicaÉo

multifamiliar;
lll - coletivo - quando se destinarem à utilização permanente ou flutuante daediÍicaÉo;
lV - comercial - quando se prestarem ao uso comercial dos espaços.
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AÍt. 52. O dimensionamenlo dos espaços para o aoêsso, a circulaÉo ê o estacionamento de
veículos sêrá realizado obedecendo aos ssguintespadrões, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

| - automóveis: largura 2,30m e comprimento 4,80m:
ll - caminhões: largura 3,10m e comprimento 8,00m;
lll - ônibus: largura 3,20m e comprimento 12,00m;
lV - motocicletas: largura '1,00m e comprimento 2,00m;
V - vagas destinadas à PNE: largura 3,50m e comprimento 4,80m, obedecendo às

normas de acêssibilidade vigentes.

Aú 34. Os acessos aos estacionamentos ou às garagens píivativas, coletivas e comerciais
deverão contêr sinalização de advertência parausuários do passeio público.

AÍ1, 55. Os acessos aos estacionamentos de veículos deverão aprêsentardimensões mínimas
para cada sentido de tráfego.

AÉ. 56 . Estacionamentos coletúos, comerciais e privativos com
capacidade igual ou superior a 30 (trinta) vagas, deverão ter:

| - acesso com saída independente ou mão dupla;
ll - acesso de pessoas, separado do acêsso de vsÍculos, exceto osprivativos:
lll - espaço para circulaÉo, manobra e acomodagão de veículos-

AÍt,57. Fica vedado o acesso de veículos ao lote nas rotatórias, chanírosde esquina e aÍins,
em cumprimento às normâs brasileiras de trânsito.

Parágrato único. Excetuam-se das exigências deste artigo o rebaixamento de guia pera
acesso aos portadores de necêssidades.

Art. 58. Em função do tipo de ediÍicaÉo caberá ao sêtoÍ competentê da munlcipalidadê
determinar a obrigatoriedade de vagas dêstinadas à carga ê descarga.

Art. 59. Quando as vagas forem cobeÍtas, deverão dispoÍ de ventilação permanente
garantida por aberturas quê conespondam no mínimo, à 1/20 (um vintê avos) da área do piso.

tcP
Brasil (D

Art. 53. O númêro de vagas para esüacionamento ou garagam de veículos será calculado de
acordo com o tipo de edificâÉo.

I - a distribuição, a locâlizaçáo, o dimensionamento de vagas, a capacidadê e a circulação
interna dos veículos devem ser demonstradasgraÍicamente;

ll - não será computada, para efeito de cálculo do número das vagas, a área coberta do
estacionamento.
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sEçÁo rv
Do Conforto Ambiental, lnsolação, Ventilação e lluminaÉo

Art.60. Consideram-se suficientes para insolação, iluminação e ventilação, de quaisqueÍ

compartimentos, em prédios de I (um) pavimentoe de até 4,00m (quatro) metros de altura:

| - espaços liwes Íechados com área mínima de 6,00m' (seis metros quadrados) e dimensão
mínama de 2,00m (dois metros);

ll - espâços livres abêrtos nas duas extremidades ou em uma delas (mnedores), de largura
não inferior a 1,50m (um metro e cinquenta cenlímetros), desde que a altura do pé direito lenha no
máximo 4,00m (quatro metros) de altura.

§1o Para a insolaÉo, iluminaÉo, vêntilação de doÍmitôrios, salas, salões e locais de trabalho,
em prédios com mais de um pavimento, deverão ser observadas as normas constante do código
sanitário estadual;

§2o Para a iluminação e a ventilaÉo de cozinhas, copas e despensas deverão ser
observadas as noÍmas constantes do código sanitário estadual;

§3o Para a vênülaçáo de compartimenlos sanitários, caixas de escada e corredores, devêrão
ser obseÍvadas as normas constantes do código sanitário êstadual;

§4o Em qualqueÍ tipo de edificaÉo será admitida a ventilaÉo indireta ouventilaÉo íorçada
de compartimentos sanatários, conforme disposto no código sanitário estadual.

Art.6l. Serão consideÍados insolados ou iluminados os compartimentos cuja profundidade, a
partiÍ da abertura iluminanle, seja superior a três vezês o pé direito projetado para a ediÍicação.

Aú 62. Quando voltada a abertura iluminante para as divisas do lote, não poderá em
qualquer de seus pontos, aprêsentar distáncia mínima inferior a1,50 m (um metÍo e cinquenta
centímetros).

Art.63. Podêrá ser aceita para qualquer tipo de ediÍicação, como allemativa ao
atendimento das exigências dos artigos anteriores, referentes a insolaÇão e ventilaÇão natural, a
utilização de sistemâ mecânico, desdê quê seja demonstrado têcnicamente a suÍiciência e a
eÍiciência do equipamento.
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SEçÃO V
Dimensôes Mínimas dos Compartimentos

Art. 64 . Os compartimentos nâo poderáo ler dimensÕes inferiores aosestabelecidos neste
item.

| - salas em habitações: 8,00m2 (oito metros quadrados):

ll - salas para escritórios, comércios ou serviços: 10,00 m2 (dez metrosquadíados);
lll - dormitórios: 8,00 m'(oito metros quadrados);
lV - doÍmitóÍios coletivos: 5,00 m' (cinco mêtros quadrados) por leito;
V - quartos de vêstiÍ, quando conjugados aos dormitóÍios: 4,00 m' (quatro metros

quadrados);
Vl - salas - dormitórios: 16,00 m' (dezesseis metros quadrados):
Vll - cozinhas: 4,00 m'? (quatro metros quadrados);
Vlll - compartimentos sanitários:
a) contendo somente bacia sanitária: 1,20 m'(um metro quadrado evinte centímêtros), com

dimensão mínima de I,00m (um metro)de largura:
b) contendo bacia sanilária e lavatóÍio: 1,50 m'(um metro quadradoe cinquenta centímetros),

com dimensão mínima de 1,00m (um metro) dê largurâ;
c) contendo bacia sanitária ê área para banho, com chuveiro: 2,00 m' (dois metros

quadrados) com dimensão mínima de 1,00 m (ummetro) de largura:

d) contendo bacia sanitária, áÍea paÍa banho com chuvei[o e lavatório: 2,50 m'? (dois metros
quadÍados e cinquenta centímetros), com dimensão mínima de 1,00 m (um mero) de largura;

e) contendo somentê chuveiÍo'. 1,2O m2 (um metro quadrado e vinte centímetros), com
dimensão mínima de 1,00 m (um metro) de largura:

0 antecâmaras com ou sem lavatório: 0,90 m' (noventa centímetÍos quadrados), com
dimensão mínima de 0,90m (noventacentimetros) de largura;

g) mictórios do tipo calha e de uso coletivo: 0,60m (sessenta centímetros) em equivalência a
um mictório tipo cubâ;

h) separaÉo entre mictório do tipo cuba: 0,60m (sessenta centímetros) de eixo a eixo.

lX - largura de coÍÍedores e passagens:

a) em habitações unifamiliares e unidades autônomas de habitaçõesmuttiÍamiliares, largura
de 0,90m (noventa centímelros);

b) em edificaçôes de uso coletivo, largura de 1,20 m (um metro e vintecentímetros).

sEçÃo vr
Dos Complementos da EdiÍicação

Art. 65. A execução de guias, sarjetas, passeios e muros deverão atender ao disposto nas
lêis vigentes.
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Parágrafo único. Os serviços de rebaixamênto de guia seráo executados pelo pÍopÍietário do
imóvel, assim como os custos deconentes também serão de responsabilidade do mêsmo.

Art.66. O proprietário ou possuidor de imóveis ediÍicados ou baldios, situados em vias e
logradouros públicos dotados de vias pavimentadas, deverão conslruir a calçada e manter a mesma
em perfeito estado de conservação.

PaíágraÍo único. As calçadas devem ter dedividade transversal adequada com objelivo de
acompanhar a guia existênte, êvitando degraus, rampas e inteíerência que possam píejudicar o livrê
trânsito do pedestre êm geral e, em especial, aos Portadores de Necessidades Especiais - pNE.

Arl.67. Tenenos não edificados com frente para vias e logradouíos públicos dotados de
pavimentação, dêverão ter nos alinhamentos da frente do lote, muros em aÍvenaria de altura mínima
de 0,50 m (cinguenta centímetros).

Arl, 68. A saída de água pluvial dos lotes devêrá ser executada comencaminhamento das
referidas águas até a sarjêta, sendo vedado o despejo de águas pluviais na rede de esgolo.

Art. 69. As lixeiras fechadas ou aberlas das edificaçõês multiÍamiliares, dos condomínios
residenciais e dos loteamentos, devereo ser projetadas de forma a absorverem a produção de lixo da
referida localidade, até o dia da coleta realizada pelo município.

PaÍágÍaÍo único. O município poderá exigir dos proprietários ou condomíniosa apresentaÉo
de laudo de Gestão e Oêmanda do Lixo produzido, realizado por profissional legalmente habilitado, a
Ím de comprovar a eÍicácia e eÍiciênciado local de armazenamento.

sEçÃo vlr
Dos Recuos Mínimos

AÍt. 70. Os recuos da edificação são espaços destinados à garantia da iluminação, da
ventilaÉo e da salubridade das edificaçôes.

Art- 7í. Os recuos laterais da edificaÉo sêrão de no mínimo í,50 m (um metro ê cinquenta
centímetros), a contar da divisa do lote, quando houver abeÍluras para esta face.

AÍt.72, Serão permitidos recuos mínimos de 1,00m (um metro) nas laterais, quando não
houver aberluras voltadas ao imóvêl vizinho.

rcP
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l- o rêbaixamento da guia náo poderá exceder a 50% (cinquenta porcento) do
alinhamento fronlal do lote.
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AÍt. 73. Os recuos Írontâis serão de 4,00m (qualro metros), a contar da divisa Írontal do lote,

excluindo-se aqui, a metragem disponível para a calgada.

AÍt. 74. Os recuos que se aplicam ao corpo da edificaÉo em si, estão dispensados de

obedêcêr aos recuos, garagêns, beirais ou saliências da ediÍicação.

Art. 75 O recuo frontal podeÍá seÍ reduzido para 2,00 m, êm caso os tenenos tiverem
comprimêntos inferiores a 20,00 m.

sEçÃo v[
Das Saliências

AÍt. 76. A implantagão e execuÉo de saliências e obras complemêntarês omamentais sobre

o alinhamento da frente do lote e sobre as áreas de recuo obrigatório serão permitidas desde que

cumpram as regras estabelecidas neste aÍtigo.

ParàgraÍo único. Poderão avançar sobre os recuos e sobre o passeio público,os seguintes
elementos dispostos no quadro abaixo:
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PooERÃo AVANçAR
DIMENSÃo
MÁxrMA Do
AUMENTO

PASSEIO RECUOS

Aba horizontal e vertical, brise, viga,
pilar, omato ê omamento 0,40 m Aré 10% 0,40 m

beiral de cobertura Não Até 50% '1 ,50 m

Marquise (não sobreposta) Náo Até 50% 2,00 m

Obietos Fixos ou móveis Aré 50% Até 50% 2,00 m

Jardineira e floreira Não 0.40 m 0,40 m

Beiral isolado Não x 2,00 m

O
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SALIÊNCIAS

PODERÃO AVANçAR SOBRE
DIMENSÁO
MÁxlMADO

RECUO

PASSEIO RECUOS Área (m') Comprimento
Largura (m)

Abrigo para portão Não Sim x Largura 1,00

Churrasqueira Não Sim x

AbÍigo para lixo Sim Sim 3.00
Comprimento

2,00

Casa de máquina isolada, rampa e
escadas descobertas/não

sobrepostas
Não Sim x x

Abrigos de gás (GLP) Não Sim x x

Cabine d'água elevada e
chaminés Não :xceto frontal x x

Portarias, bilhetêrias, guarita e
abrigo para guarda. Não Sim 5,00

Náo Sim 8,00 x

Abrigo para automóveis Nâo Sim Comprimento
6,00

Pérgola Nâo Sim 3,00 x

Passagêm cobêrta de ped€atre
sem vedaçáo lateral, toldo

(exceto lajê), para construçôes
comerciais, residenciais

multiÍamiliar vertical e industrial

Não Sim (apenas
no Írontal) x

Balcão, terraço e sacada abêrta
(sem caixilho) Não

Até 20yo
(apênas no

frontal)
x x

rcP
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Cobertura para tanques e
telheiro

24,00

LaÍgura 2,00
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Art 77. As saliências ê obras complementares, quando pêrmitidas sobre opasseio, somente
poderão estar em balanço sobÍe o alinhamento da Írentedo lote quando:

| - formarem molduras ou motivos arquitetônicos ê não constituírem área de piso, nem
possuírem grades, peitoris ou guarda corpo;

ll - estiverem situadas acima de 3,00m (três metros) de qualquer ponto do nivel do passeio e
2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) para abrigo de portão;

lll - serem constituídos de material incombustível e resistente à ação do têmpo, dotados de
calhas e condutores para águas pluviais embulidos nas paredes e passando sob o passeio até
alcançaÍ a sarjeta;

lV - não podêráo prejudicar a arborizaçâo e a iluminaÉo pública, nem ocultar placas de
nomenclatura e outras indicações dos logradouros.

Parágrafo único. Os
consideÍados como área ediÍicada.

elementos previstos nesta seção, não serão

CAPiTULO IV
DAS NORMAS ESPECIFICAS PARA EDIFICAçÃO

sEçÃo I

ClassiÍicação das EdiÍicações

AÍt. 78. As edificações seráo classificadas de acordo com as atividades nelas desenvolvidas
e com suas categorias funcionais.

Art.79. EdiÍicações nas quais se desenvolvam mais de uma atividade, de uma ou mais
categorias funcionais, deverão satisfazer os rêquisitos próprios de cada atividade.

I - as normâs específicas aplicam-se à êdiÍicaÉo no seu todo quando de uso exclusivo para
uma atividade ou a cada uma de suas paÍtes, destinadas à atividadei

ll - edificações que englobem atividades residenciais, de hospedagem ou similares, deverão
ter acessos próprios e independentes para cada atividade.

AÍt. 80 . As ediÍicaçôes residenciais destinadas à habitaÉo permanentedê uma ou mais
famílias classÍficam-se em:

| - unifamiliar - destinadas à residência de uma só famílaa;
ll - multifamiliar - destinadas à residência dê mais de uma famflia.
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sEçÂo I
Habitação Unifamiliar

Art. 81. Toda moradia destinada à habitação unifamiliar, deverá dispor de no mínimo um

dormitório, uma cozinha, uma instalaÉo sanitáÍia e uma áÍea destinada aos serviços, que deverão
atendeÍ as normas e leis vigentes.

sEçÃo lll
Habitação Multifamiliar

Art, 82. Aplicam-se aos edifícios de apartamentos as normas gerais refeÍentes às
ediÍicaÉes e às especiÍicas referentes às habitaÉes no quecouber, complementadas pelo disposto
neste capítulo.

AÉ. 83. As ediÍicações multúamiliares poderão ser do tipo condomínio ou unidades
autônomas, onde cada unidade imobiliária conesponda a uma fÍaÉo ideal do teneno, podendo ser:

| - câsa geminada - somente 02 (duas) unidades autônomas;
ll - residências - somente 02 (duas) unidades autônomas ou condomínio;
lll - edifÍcio de apartamentos - mais de 02 (dois) ou condomínio.

AÉ.84, A casa geminada deverá ter somente 02 (duas) unidadês residenciais implantadas
no mesmo lote e atender, pelo menos, uma das seguintes caraclerÍsticâs:

I - paredes externas total ou parcialmente contíguas ou comuns.

Brõil (E
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AÍt,85. Edifícios de apartamentos são edificaçÕes que comportam mais de 2 (duas)
unidedes residenciais autônomas, agrupadas verticâlmente, com áreas comuns de ciÍculação intema
e acesso ao logradouro público.

AÍt. 86. As ediÍicaÉes muttifamiliaÍes deveÍáo ter pelo menoscompartimentos, ambientes ou
locais para:

| - unidadê residencial familiar;
ll - acesso à circulação de pessoas;
lll - instalação sanitária de sêrviços:
lV - acesso e/ou estacionamento de veÍculos;
V - área de recreação e equipamentos comunitários;
Vl - depósito de material de limpeza;
Vll - atender às quêstõês de acêssibilidade;
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Vlll - as edmcações multifamiliares do tipo condomínio, além de atenderem aosolicitado neste
artigo, deveÍão indicar as áreas comuns e privativas no pro.ieto, bem como na planilha de fração ideal;

lX - não será obrigatória a construÉo de instalaÉo sanitária de serviços, área de recreação
e equipamentos comunitários, depósito de materiais de limpeza e atender as questões de
acessibilidâde, âos casos de casasgeminadas e residências autônomas, quê não se caracterizam
como condomínio;

X - o município poderá solicitar certidão de uso e ocupaÉo do solo e estudos de impacto de
vizinha (ElV) e relatório de impacto de trânsito (RlT), nos casos que julgar necessáío pâra ânálise do
pÍojeto.

sEçÃo ry
Condomínios Residenciais

Art.88 . Condomínio residencial é a constÍuçáo ou a edficâção residencialmultifamiliar
veÍtical e/ou hoÍizontal e caracteriza-se da seguinte forma:

| - casas êm série tÍansversais ao alinhâmento da ftente do lotê, com paredes
contíguas ou não, cujo acesso é através de via interna, no lote:

ll - casas em série paralêlas aos alinhamentos da frente do lote, contíguos ou não, cuja
ligação com o exterior sê Íaz através de cada unidade;

lll - grupo de edifícios de apartamentos formado com dois ou mais ediÍíciosde apartamentos,
cuia área não ocupada é de uso comum.

Art, 89. Para obtenÉo da aprovação nos poetos de condomÍnios rêsidenciais, o interessado
devorá apresentar além da documentaÉo exigida para "de acordo" e aprovaÉo, os seguintes itens:

I - certidão de uso e ocupâÉo do solo emitida pêlo setor competênte damunicipalidade;
ll - certidão de viabilidade técnica da concessionária de água e esgoto;
lll - certidão de viabilidade tecnica da concessionária de energia eletrica;
lV - estudos intêgrados de lmpac{o de Vizinhança (ElV) e Trânsito (RlT).

Parágrafo único. O município poderá solicitar do proprietário outros documentos e estudos
que.iulgar necessário, visando mitigar possíveis impactos no entomo do empreendimento.

O

Art. 87. Em ediÍicaçõês de apaÍtamentos é obÍigatóía a instalagão de elevadores visando
atender as normas vigentes de acessibilidade a critéÍiodo órgão competente da municipalidade.

sEçÂo v
Habitaçõês d€ lnteresse Social
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Art. 90. Considera-se habitaÉo de intêresse social a habitação com o máximo de 60,00m'?

(sessenta metros quadrados), integrando conjuntos habitacionais.

Art. 91. O proieto e a execuçáo de habitações de inleresse social serão analisados pelo setor

competente da municipalidade, atendendo no que couber, os critérios seguintes:

l- pé direito mínimo de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) emtodas as peÇas;

ll - nos dormitórios área útil de 6,00m'(seis metros quadÍados), desdê queum, pelo menos,

tenha 8,00 m2 (oito metros quadrados);
lll - na cozinha área útil de 4,00 m': (quatro metros quadrados);
lV - nos compaÍtimentos sanitários área útil de 2,00m' (dois metrosquadÍados).

Art. 92. As habitações coletivas de hotéis, motéis, hospedarias, asilos, orfanatos, albergues e

estabelecimentos congênerês, sêrão analisadas emcumprimento das lêis municipais vigentes e
obseÍvância ao código sanitário estadual.

sEÇÃo v[
Oos EdiÍícios de Escritórios

Art. 93 . Os edifícios para escritórios atenderão às normas
gerais, Íeferentes às ediÍicações complemenladas pelo disposto neste capítulo.

AÉ.9,1 . No recinto das caixâs de êscada não poderão existir aberturasdiretas para

equipamentos e dispositivos de coleta de lixo.

AÍt. 95. Deverá ter em cada pavimento, instalâções sanitárias separadas para cada sexo,

com acessos independentes.

l- as instalações sanitárias para homens serão na proporção de uma bacia sanitária, um

lavatóÍio ê um mictório para cada 200 m'? (duzentos metrosquadrados) ou fração de área útil de salas,
ll - as instalações sanitárias para mulheÍes seÍão na pÍoporção de uma bacia sanitária e um

lavatório paÍa cÂda 200 m2 (duzentos metros quadrados) ou fração de área útil de salas.

Art. 96. É obrigatória a existência de depósito de mateÍial, compartimento sanitáíio, vestiário
e chuveiro para uso exclusivo de funcionários.
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ParáwaÍo único. Essa exigência poderá ser dispensada pelo órgão competente do município,

baseada em laudo técnico apresentado para análise do pedido.

sEçÃo v[
Lojas, AÍmazéns, Depósitos e Eslabelecimentos AÍins

Art. 97. As loias, os armazéns, os deÉsitos e os estabelecimentos aÍins estão sujeitos às

prescrições referentes aos locais de trabalho em geral,no que lhê forem aplicáveis.

l- os estabelecimentos com área alé 50,00m': (cinquentâ metros quadrados) terão no

mínimo uma instalaÉo sanitária como bacia elavatório;iá aqueles com área superior, obedecerão ao

mesmo critério estabelecido para edifícios de escritórios.

Art. 98. Serão permitidas as galêrias internas dê acesso aos estabelecimentos comerciais em

qualquer pavimento, desde que suaslarguras coÍrespondam a 1l2O lum vigésimo) de seu

comprimento, com largura mínima de 4,00m (quatro metros).

l- o pe direito dessas galerias deverá seÍde 3,00m (três metros) nomínimo;

ll - as instalações sanitárias em galeÍias deveÍão satisfazer os requisitos estipulados Pelas

leis e normas ügentes.

sEçÂo vil
Dos lnstitutos de Belezâ, Salões do Beleza, Cabeleireiros, Barbêarias e AÍins

AÍt. 99. Os locais que se instalarem institulos de beleza ou salôês de beleza, cabeleireiros e

baóearias, terão:

I - área não inferior a 10,00m' (dez metros quadrados), com lârgura de 2,50m (dois mêtros e

cinquenta centímetros) para o máximo de 2 (duas) cadeiras, sendo acrescidas dê 5,00 m': (cinco

metros quadrados) para cada cadeira adicional;
ll - piso revestido de material liso, resistente e impeÍmeável:

lll - um lavatório no mínimo;
lV - instalaÉo §anitária póPria.

parágrafo único. Sáo permiüdas outras atividades aÍins, a critério do setorcompetente do

município.
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sEçÃo rx
Das Garagens, Oficinas, Postos dê Combustívêis ê Afins

Art. 100. As garagêns, as oÍicinas, os postos de serviços e de abastecimento de veículos
estão sujeitos às prescriçõês referentes aos locais de trabalho em geral, no que lhe Íorem aplicáveis

AÍt 101. Os serviços de pintura nas oficinas de veículos deverão atenderàs prescriçôes
reÍerêntes âo controle da poluição do ar, estabelecidas pelas leis vigentes e pelos óígãos
fiscalizadores.

Ârt. 102. Os resíduos das garagens, das oíicinas, dos postos de serviços e de
abastecimento de veículos nos quais seia feita lavagem ou lubrificaÉo,deveÉo passar por instalaÉo
retentora de aÍeia e graxa em consonância com as normas e leis vigentes.

Art. 103. Os postos de abastecimento de veículos destinados à comercialização no varejo, de
combustíveis automotivos, devêráo obedecer às normas vigentes e ter no mínimo compartimentos,
ambientes ou locais para:

| - acesso e circulação de veículos;

ll - abastecimento;
lll - instalações sanitárias para público e serviço;
lV - vestiário;
V - administração.

AÉ. t(X. O município através do setor competente exigirá medidas especiais de proteção e
isolamento para instalaÉo do posto deabaslecimento, independente de outras normas vigentes,
considerando o seguinte:

| - sistema viário possíveis de impactos ao trânsito;
ll - mitigaçáo de possíveis inteíerências à seguranga, ao sossego e àsaúde dos moradores

do entomo;
lll - efeitos poluidores, de contaminaÉo e degradação do meio ambiente;
lV - estudos integrados de impactos de Vizinhança (ElV) e Trànsito (RlT).

AÍt. 105. As edificâções, os equipamentos e os pontos de apoio da mbertura obedecerão
âos recuos mínimos estabelecidos e não poderão impedir a visibilidade de pedestres ou de usuários.

| - as bombas e os reservatórios em subsolo deverão estar recuados em, no mínimo, 4,50m
(quatro metros e cinquênta centímetíos) dêste alinhamento e 4,00 m (quatro metros) dâs divisas;

ll - quando situados em esquinas deverão permitir a visibilidade para ambas as ruas.

AÍt. í06. A projeção horizontal da cobertura aberta podêrá chegar em balango até o
alinhamento da frente do lote, não sendo peímitido utilizar a calçada públicâ.

Brõi! O
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Parágrafo único. O pé direito mÍnimo permitido para as coberturas será de 5,00 m (cinco
metros)

AÍt. 107. Os compartimentos das ediÍicações dê postos de âbastecimento deverão obedecer
às seguintes disposições:

I - as instalações sanitárias serão destinadas aos empregados emcompartimentos separados
para câda sexo;

ll - os pisos das áreas de acesso, circulação e abastecimento deverão ter o revestimento
impermeável e os ralos para escoamento das águas de lavagem;

lll - revestimenlo das calçadas na área do posto deverá ser do mesmo material dos demais
trechos do logradouro, à exceÉo do acesso de veículosi

lV - em toda a extensão do lote deveÍá ser construída cânaleta destinada à coleta de águas
superficiais. Nos trechos correspondentes aos acessos, as canalstas serão dotadas dê grêlhas.

Art. 10E. Os postos de abastecimento à margem das rodovias estaráo su.ieitos às noÍmas

estaduais e análisê por parte do órgão de estradas e rodagem do Estado, quando foÍ o caso.

AÍt 109. Os postos de sêrviços de veículos para lavagem, comércio de lava-rápido e
lubrificantê destinados à preslaçáo de serviços de lavagem elubÍificação de veículos deverão ter no

mínimo compartimentos, ambientêsou locais estabelecidos nesta Lei.

Parágrâfo único. Os boxes para lavagem ou lubrificação e equipamentos paíalimpeza

deverão estar recuados em, no mínimo, 6,00m (seis metÍos) do alinhamento da frente do lote
quando a abertura íor paralela ao logradouro e,no mínimo, 3,00m (três metros)quando a abertura
de acesso de veículos for peçendiculâr ao logradouro.

AÉ. 1í0. É vedado o uso do passeio para estacionamenlo e ou circulaÉo emanobra de

veículos.

sEçÂo x
Das Edificações para Locais de Reuniões, Esportivos, Recreatiyos, Sociais, Culturais e

Religiosos.

Art. l1'1.As ediíicações voltadas para reuniões, espaços esportivos,recrealivos, sociais,

culturais ê Íêligiosos, deverão atendêr êsta lei, e no que coubeÍ, o Código Sanitário do Estâdo de

São Paulo, as normastécnicas da ABNT e as normativas do Corpo de Bombeiro.
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sEçÃo xl
Das EdiÍicaçõss Destinadas para Fins Educacionais,

AÍt. 1í2. As edificações voltadas para fins educacionais ou edúícios congêneres deverão
atender esla lei e no gue couber o Código Sanitário do Estado de São Paulo, as noÍmas técnicas da
ABNT e as normativas do Corpo de Bombeiro.

sEçÂo xll
Das EdiÍicações Oêstinadas a Atividades da Saúdê,

AÍt. 113. As edificáções voltadas para atividades de saúde e ediÍícios congêneres deverão
atender esta lei e no que couber o Código Sanitáriodo Estado de São Paulo, as normas técnicas da
ABNT e as normativas do Corpo de Bombeiro.

SEçAO Xu
Das EdiÍicações TêmporáÍias

Art. 114, As edificaçôes tempoÍárias deverão obedecer as normas especiÍicas vigentes e no
que couber o Código Sanitáío do Estâdo de SãoPaulo, e as normativas do Corpo de Bombeiro.

Art. 115. Caracterizam-se ediÍicações temporárias toda e qualquer
ediÍicação que tem caráter transitório e não permanente, são essas:

l- parques de exposiçóes;
ll - circos:
lll - parque de diversões;
lV - área provisória coberta para eventos, reuniões de público, comércio edepósito.

Parágraío único. PaÍa seu funcionamento deverá apresenlar vistoÍia dê bombeiÍos e laudo
técnico emitido poÍ pÍofssional legalmente habilitado garantindo a sêgurança ê a manutenção do
local e dos equipamentos.
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sEçÃo xrv
Das EdiÍicaçõês Especiais

Art. í 16. As edificaçÕês êspeciais deverão obedecer a esta lei e no que couber o Código
Sanitário do Estado de São Paulo, e as noÍmalivas do Corpo de Bombeiro.

Art. 117, Caracterizam-se edificações espêciais, as seguintes

| - quartel e corpo de bombeiros;
ll - penitenciária e casa de detênÉo;
lll - cemitério;
Vl - crematório;
V - capêlas moÍtuárias;
Vl - inflamáveis e explosivos.

sEçÃo xv
Oas Construções em Fundos de Vale e Gursos D'água

Art. í 18. São vedadas as ediÍicaçóes privadas ou públicas em faixas de presêrvação
permanênte de Íundos de vales.

Parágrafo único. Poderão ser permitidos: pontes, banagens, bueiros,canalizações de águas
pluviais, rede dê esgoto ê rede dê esgoto sanitário, quando observadas impossibilidades de outra
solução técnica.

Art. 1í9. Não sêrá permitido desvio de cuÍso d'água, tomadas de água, construções de
açudes, represas, banagens, lapumes, obras ou serviços que impeçam o escoamento das águas.

ParágraÍo único. Para execução deste tipo de obras ou sêrviços será necessário obtenção
das licenças vigentes junto aos órgãos ambientais do Estado.

Art. 120, As Íaixas não edificantes (non aedificant) são áreas vedadas a qualquer construção
por motivos de utilidade pública.

Art. í2í. São consideradas íaixas não edificantes:

| - marginais de rodovias e estradas municipais;
Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 2001,
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ll - margens de nascentes, córegos e rios;
lll - áÍeas margeando linha fén'ea:
lV - áreas sobrê obras de infíaestrutura, tubulações e galeÍias de águaspluviais

AÍt. 122. Em obÍas públicas dê infraestrutura, como tubulações e galerias de águas pluviais,

deverão conter recuos, de Íorma a constituiÍ Íaixas não ediÍicantes no entomo destas obras.

I - rêcuos mínimos de 4,00m (quatro metros) ao longo das redes de galerias ou cenalizações
de águas pluviais com largura de âlé 1,00m(um metro), exceto as galerias existenles no sistema
viário;

ll - recuo mínimo de 7,00m (sete metros) ao longo de redes de galerias ou canalizações de
águas pluviais, com largura acima de'1,00m (um metro)a 1,50m (um metro e cinquenla centímetros),
excêto as galerias localizadas no sistema viário;

lll - Íecuo dê uma vez e meia a largura da benfeitoria, sendo no mínimo í6,00m (dezessêis
metros) para cóÍregos, veios d'água e galeria de águas pluviais cânalizadas, com laÍgura superior a
1,50m (um metro e meio), exceto as galerias localizadas no sistema viário;

lV - os recuos sêrão considêrados a pârtir da face eíêma da tubulaÉo ou canalizaÉo.

Art. í23. As distâncias tratadas neste artigo deverão sêr Íepresentadas graÍicamente no
projeto arquitetônico e, quando necessário, apresêntação das devidas licenças ambientais dê acordo
com as leis vigêntes.

sEçÃo xvil
Das EdiÍicaçõ€s de Madeira

Art. 124, As edificaçÕes de madeira industrializadas, pré-fabricadas e para Íins de habitaÉo
uniÍamiliar Íicarão condicionadas aos seguintes parâmetíos:

| - os componentes dâ êdiÍicâÉo, próximos às fontês geradoras de fogo ou câlor, deverão
ser revestidas de material liso e/ou incombustível;

ll - garantir de forma técnica o desempenho quanto ao isolamento térmico, condicionamento
acústico, estabilidade e impermeâbilidâde.

Art. 125. As edificaçôes em madeira deveÍão apresêntar justiÍicativa técnica com a
respectiva ART/RRT dos profissionais legalmente habilitados.

sEçÃo xvlr
Das Edificaçóes em Contêinerês
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CAPÍTULO V
DA PREPARAçÃO E EXECUçÃO DE OBRAS

sEçÃo r

Do Canteiro ê da Segurança da Obra

Art. 129. A execução de obías incluindo os serviços prepaÍatórios e complementares, suas

instalações e equipamentos, será procedida deforma a obedecer ao projeto aprovado, à boa técnica,

às normas técnicase ao direito dê vizinhança, a fim de garantir a segurança dos trabalhadorês, da

comunidade, das propriedades e dos logradouÍos pÚblicos.

Art. 130. O canteiro de obras compreenderá a área destinada à execução e ao

desenvolvimento das obras, serviços complementares, implantação de instalações têmporárias

necessárias à sua execução, tais como alojamento, escritóío de campo, depósito, estande de vendas

e outÍos.

l- durante a execuçáo das obÍas será obrigatório a manutênçâo do passeio desobstruído em

no mínimo'1,20m (um metro e vintecenlímetros) de acordo com as leis vigentes;
ll - nênhum elemento do cânlêiro de obras poderá preiudicar a aÍhoÍizaáo da rua, a

iluminação pública, a visibilidade de placâs, avisos ou sinais de trânsito e outras instalaçõês de

interesse público;

lll - os elementos do canteiÍo de obras deverão sêr utilizadosexclusivamente nos serviços de
execuçáo de obras.

AÍt. 131. Considera-se íechamento do canteiro de obÍas, toda vedação provisória por

tapumes ou fechamentos laterais executados com matêriais apropriados, usados paÍa isolar uma
obra do logradouro público e divisas, protegendo os transeuntes dê eventuais quedas de materiais.

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de 2001,
O Municipio de Ávares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado:
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Art. 126. Poderão ser construídas ediÍicaçÕes comerciais e residenciais com a utilização de

contêinêres, desde que a implantação se.ia devidamente tratada, conferindo as resistências térmicas

e acústicas espêciÍicadas nas normas da ABNT para o uso em questão.

Art. 127. No caso de êstabelecimentos construídos com esse lipo de material, seu pé direito

deverá ser de no mínimo 2,40m (dois metros e quarenta centímetros).

Art. 128. A utilização do material em questiio deverá sêr ammpanhada de laudo técnico com

ART fomecido por profissional habilitado que garanta todas as condições técnicas da ediÍicação'
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AÍt.132. Nenhuma construção, demoliçáo, reforma e nênhum reparo poderá sêr executado

sem o fechamento do canteiro de obras no alinhamento da Írente e da divisa do lote.

PaágíaÍo Único. Ficam dispênsadas da obrigatoriedade dê colocação detapumes, as

rêsidências unifamiliares construídas com recuo frontal.

Aú 133. O fechamênto do canteiro de obras obedecerá, no mínimo, as sêguintes condiçôes:

| - os tapumes e Íechamentos laterais do canteiro de obra permanecerão apenas enquanto

durarêm os seNiços de execuÉo de obras;
ll - quando as obras se desenvolvêrem em fachadas situadas na Írente do lote poderá ser

utilizado parte do espaço da câlçada, preservando livre no mínimo 1,20m (um metro e vinte

centimetÍos) para uso de pedestÍes;
lll - excepcionalmenle e a critério do órgão competente do município, poderá ser admitido o

tapume além dos limites anteriormente, desde quedevidamente autorizado pelo município.

sEçÀo I
Das Escavações e Movimentação de Têrra

GAPíTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

sEçÃo r

Das Taxas, Lançamentos, Embargos e Multas

Diário Oficial Àssinado com Certilicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2-200-2, de 2001
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AÍt, 134. Concluídos os serviços ou paralisada a obÍa por período superior a 30 (trinta) dias,

o tapume será obrigatoriamente recuado para o alinhamento da frente do lote, de maneira a

deixar o passeio públicototalmente livre, reconstruindo-se o seu rêvestimento.

Aí. 135. As escavações, movimentos de terra, arimo e drenagem são os processos usuais

de pÍeparação e contenção do solo, visando segurançae condiçóes desejáveis para execução da

obra, devendo obrigatoriamentê sêr acompanhado por responsável técnico habilitado com a emissão
devida do ART ou RRT.
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Aí. í36. A taxa de licença para execução de obras será Íixada no anexo um (1)desta lei e

será devida à Fazênda Pública no ato do protocolamento do rêquerimento, não sendo passível de

devoluÇão ao requerente em nenhuma hipótese.

Art. í37. O lançamenlo do ISS (lmposto Sobre Serviço), refêrente à obra, será fixado no

anexo dois (2) desta lei e sêrá devido à Fazenda Públicano ato do pêdido de emissão do alvará de

execução de obras, devendo o lançamento tributário ser eÍetuado pelo selor competente da

municipâlidade com e emissáo do camê rêÍerente ao ISS da construção.

Parágrafo único. No caso do proprietário, por qualquer motivo, solicitar o câncelamento do

proieto e do alvará de execução, os valores devidos à título de ISS da construção, poderão seÍ
devolvidos ao proprietário através do ato próprio da fazenda pública, desde quê a obra não tenha

sido iniciada, pois neste caso não haverá o Íato gerador do imposlo lançado.

AÍt. 138. Deverá seÍ mantido no local das obras, de fácil acesso aos seÍvidoÍes da

Prefeitura, os documenlos que comprovêm a regulaídadeda obra ou serviços em execução, sob
pena de intimaÇão e autuação pelo município.

Art. í39. Constatada qualquer irregularidade ou violaÉo dos disposiüvos desta lei, o setor

compêtênte da municipalidade intimará o inÍrator nos termos:

I - mediante "lntimação de Embargo" da obra, deverá procêdêr em 15(quinze) dias úteis, a
regularização, ficando as obras suspensas até que seja cumprida a intimação;

ll - enquanto nâo regularizada a situação que infÍingiu os dispositivos desta lei, somente será
permitido executar trabalhos que sejam necessários para o estabelêcimento da disposição legal

violada, mediante autorização previa do setor competente da municipalidade.

ArL í40. VeriÍicado o prosseguimento da obra ou deconido o prazo legal êstipulado para

regularização, sêrá imposta multa conÍormeestabelecimento nesta lei, ao proprietário, e lavrados o
"Auto de Embargo'e o ?uto dê lnfraÉo e lmposição de Multa".

AÍt. 141. No "Auto de Embargo" e no "Auto de lnfração e lmposiÉo de Multa"
constarão, no mínimo:

I - nome do contribuinte, de acordo com o lançamento do IPTU;
ll - localda lnfração;
lll - preceito legal infringido;
lV - valor da multa imposta;
V - data e hora em que se deu a autuação;
Vl - nome ê assinatura do servidor público;
Vll - assistência de duas testemunhas, quando possível;

Vlll - o embargo e a multa serão publicados uma única vez em atos oÍiciaisno Diário Oficial
do Municipio;

lX - o embargo será lavÍado em 3 (três) vias, sendo uma deixada na obra, uma encaminhada
ao proprietário ê outra para abertura de processo administrativo junto ao setor competente do
município.

Diário Oficial Assinado com Certilicado PadÉo ICPBrasil, em conformidade com a MP n' 2.200-2, de 2001
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Art. í42. As notificaçõês ao infrator serão feitas pessoalmenle ou por via postal com aviso de
recebimento, ou ainda, por edital publicado uma únicavez em atos oficiais no Oiário OÍicial do
Município.

Art. I'lil. Para efeitos desta lei, considera-se inftator o proprietário ou Frossuidor do imóvel, e
ainda, quando for o câso, o síndico ou o responsávêl pelo uso.

Art. 144. Não sêndo o "Auto de Embargo" obedêcido, será o processo instruído e remetido ao
setor competente da municipalidade para as providências cabíveis.

Art. í45. Pelo desrespeito ao "Embargo' será aplic€da multa de 2oo(duzenlos) UFM ao
pÍopÍietário ou possuidor.

I - enquanto perdurar o desrespêito ao "Embargo' será aplicada multa de2 (duas) UFM por
dia, ao propdetário;

ll - mnsidera-se desrespeito ao "Embargo" a continuação dos trabalhosno imóvel ou obra,
sem a adoÉo das providências na intlmação.

AÍt. í47. Na reincidência, as multas serão cobradas em dobro.

sEÇÂo I
Da lnterdição

Art. '148. Uma edificaÉo ou qualquer de suas dependências poderá ser interditada em
qualquer tempo, com impedimento de sua ocupação, quando ofereceÍ perigo dê cãráter público.

AÍt. í49. A interdição será imposta pelo município por escrito, após vistoÍia técnicâ êÍetuada
por técnico legâlmente habilitado.

PaágraÍo ú nico. A Prêfeituía Municipal tomará as providências cabíveis senão íor
atendida a interdição.

cAPíTuLo vtr
DAS otsPosrçóES FtNAts

Diário oficial Assinado com certiÍicado Padrão ICPBresil, em conformidade com a Mp n'2.200-2. de 2001-
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AÉ. 146. As multas impostas à conÍormidade da presente Lêi Íicam acrescidas de juros,
moratórios, entre outros, em observâncias as leis vigentes.
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Alvares Machado/SP, 19 de Outubro de 2022
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Prefeito
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Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra
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Oficial de Gabinete
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AÉ. 150. Os servidores do município teráo ingresso a todas as obras em qualquer pêríodo de
execução, mediantê a apresentação de prova de identidade e independentemente de qualquer outra

formalidade-

Art. '15í. O Executivo municipal estabelecerá por decreto as normas complementares e

necessárias para o cumprimento da prêsente Lei.

Art. 152. Os câsos omissos ou dúvidas na interpretagão desta lei serão analisados e
exarados parecer pelo Grupo Técnico Municipal GTM, podendo emitir pareceres e propor emissão de

decretos que forem necessários.

Arf. 153. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicaçãorevogando as
disposiçõês êm contrário, em especial a Lei n' 229412002 e Lei N" 2955/2017.

Diário Oficial Assinado com Certilicado Padrâo ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 2001.
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ANEXO I

Taxas
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ÍAXA DE LICENçA PARA EXECUçÃO DE OBRAS PARTICULARES UFM

Construções residênciais Valor de Aprovação por m' ExpediÇão de Habite
- se por m'

Até 60m' 0.15 0.15

De 61 ,00 ate í20,00 m'? 0.25 0.25

De 121,00 até 250,00 m'? 0.45

De 251,00 até 500,00 m'? 0.65 0.65

Acima de 500,00 m' 0.85 0.8

Construções Comerciais Valor de Aprovação por m' E{pediÉo de Hâbite - se por

Galpão e Depósitos

Salóes 0.85 0.85

Outra espécies lguql construÉo
resúêncral

lguêl consÍução
resrdênclal

ReÍormas V-alor de ApÍovação
poÍ m'

EIpedição de Habite- se por

Sem alteraçáo da planta ou projeto
ongrnal 25 25

Com alteração da planta ou projeto
ongrnal

50% da taxa dos itens I e 50% da taxa dos itens I e ll

Modificâção da Fachada 45

RegularizaÉo - TIPO A Valor de Aprovação por m'z Exped-ição de Habite - se
poÍ m'

Até 60m' 0.6 0

De 61,00 ate 120,00 m' 1 0

De121,00 até 250,00 m'? 1.8 0

De 251,00 até 500,00 m': 2.6 0

Acima de 500,00 m' z.ó 0

Regularização - TIPO B Valor de ApÍovação poÍ m'z Expediçao de Habite - se por

Ate 60m'? 0.45 0

De 61 ,00 até 120,00 m'? 0

Oe121 ,00 até 250,00 m'z 1 .35 0

De 251,00 até 500,00 m'? 0

O

0.45

0.85

45

0.75

í .95

rcP
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de 500,00 m' 0

io de madeira 't2 0

io de alvenaria 0

dois pavimentos 25 0

de dois pavimentos 50 0

entos 20 UFM a ser loteada
a

20 UFM a

r metro lineaÍ

metro quadrado 3.5

o.32

de Engenheiroaxa 50

tcP
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Demolição

PaÍcelamento do solo

!oteamenlo

Quaisquer outÍas obras não especificadas nesta tabela

2

Emolumentos
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ANEXO II

Do Lançamento para Fins de lmposto Sobre Serviço (l.S,S.) da Construção

Diário Oficial Assinado com Certificado Pedrão lCPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 2001
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ISS DE CONSTRUçÃO (UFM}

Residêncial (tipo l) por (m'?)

0,00 m' a 70,00 m2 0,60

71,00 m' a 300,00 m' 0,90

301,00 m' a 600,00 m' 1,40

Acima de 601,00 m'2 1,80

Comêrcial

0,00 m'a 850,00 m' 0,70

851 ,00 m' a 3000,00 m' 1,40

Acima de 300'1,00 m2 ?,10

lndustrial
0,00 m' a 3000,00 m' 0,70

3001,00 m' a 6000,00 m' 'I ,40

Acima de 6001,00 m' 2,10

lnstitucional
0,00 m'? a 1000,00 m2 0,70
'1001,00 m'a 4000,00 m' 'l ,40

Acima de 4001,00 m' 2,10

Condominio multifamiliar
0,00 m'? a 70,00 m2 0,60

71,00 m2 a 300,00 m2 0,90

301 ,00 m2 a 600,00 m'? 1,40

Acima de 60í,00 m'z 1 ,80

Formas de parcelamento

Até 100,00 m, Pârcela única

101,00 m' 300,00 m' Em até 3 vezes

Acima de 300,00 m' Até 5 vezes

(t



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-93110 |PRAÇADABANDETR SiN |ÁLVARES MACHADO-SP IcEP 1s16(xmo

CNPJ: 43.20ô.42,1,/0001-10 ICRIADO PELÂ LEI N" 2.990/2018

ANO 1' EDI Ão N" ó?r inta-feira. 20 de Outubro 2022

ANEXO
Requerimento Padrão

OEPARTAMENTO DE APROVAçÂO DE PROJETOS

( )dê acordo - pré análise de apÍovação de projeto - iuntar laudo de vistoria (anexo 4)

( )aprovação de proieto e alvará de execuÉo

( ) habite-se -juntar laudo de vistoria (anexo 3)

( ) regularizaqão tipo a ou tapo b - iuntar laudo devistoria (anexo 3)

( )alvará de conclusão - tipo"a"- juntar laudo devistoria (anexo 3)

( ) certidão de desdobro, desmembramento ou remembramento de teÍreno

( ) cancelamento de projeto aprovado

( ) renovação de alvará de construÉo vencido

( ) licenciamento de obras e serviços ( andaimes, tapumes, valas em logradouros públicos, muros
de arÍimo, reparos, restauros, reforma simples, objetos Íixos das fachadas, implantaÉo de mobiliáÍio)

( ) alvará de execuÉo de demoliÉo ou certidão de imóveliá demolido

Observações e solicitações diversas:

DADOS DO REQUERENTE

Nome do Íequerente:
CPF:

rcP

Endereço elêtrônico:

TeleÍone:
Local da solicitação:

Data: / I

Assinatura do requerênte:

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrâo ICPBnsil, em conformidade com a MP n' 2 .2O0-2. de 2001.
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ANEXO IV
Laudo tócnico de Vistoria para Habitê-sê

Esse laudo é de inteira responsabilidade civil, criminal e profissional do Engenheiro ou
Arquiteto legalmente habilitado e deve ser obrigatoriamênte vinculado à ART/RRT devidamente
recolhido ao órgão de classe do profissional.

PÍoprietário:
rêsidência:

rcP
BrGil

bairro:
CEP:

CPF: E-mail:
telefone: cidade: CEP:
Local do imovel: No:

CAD. Municipal cidade:

Aulor do pÍojêto ê/ou rêsponsávêl lécnico:_
Nome:

Responsável lécnico por este laudo:-
Nome
CREA/CAU:
Data da vistoria no imóvel: I I
Este laudo esta vinculado ao ART/RRT N":

DECLARAçÁO DE HABITABILIDADE
Vistoriando o imóvel acima indicado, na qualidade de profissional legalmente habilitado,

inÍormo e dêclaro que a referida construção se êncontra totalmente concluída, possuindo todas as
suas instalações e equipamentos em condições de uso, executada conforme proieto aprovado pela
Prefeituía Municipal de Alvares Machado - SP e que foram atendidas todas as obrigações da lei
federal de acessibilidade. Para tal constataÉo, anexo fotos do imóvel, e assumo total
responsabilidade sobre as informaçóes prestadas, cientê quê a Prefeitura Municipal poderá, a
qualquer momento, constatar a veracidade dos fatos e que, havendo eventuais irregularidâdes, o
Município tomará as pÍovidencias legais cabíveis.

Proprietário RG e CPF

Assinatura do Responsável Técnico e título e registro proflssional

O

CREA/CAU:

Data do recolhimento:____l_______1._

Diário Oficial Assinado com Certificedo Pedrão ICPBresil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de 2001.
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ANEXO V
OrientaÉo para Formulação do Laudo ConloÍme Anêxo 4

I - neste relatório dêvem ser anexadas fotos coloridas do imóvel, indicândo, no mínimo, os
seguintes itens da construção:

1 - passeio público com concordâncias laterais junto aos vizinhos e rebaixode guia;

2 - Íecuo frontal;
3 - fachada indicando número do imóvel Íxo e caixa de correspondência;
4 - recuos laterais (mesmo quando a construção for de divisa);
5 -todos os vazios e reentrâncias;
6 -para o uso multiÍamiliar, comercial e industrial, deverá anexar fotos Para:
. comprovação de vagas para automóveis, inclusive a vaga dedeÍiciente físico;
. da Íampa dê acesso para deficiente Íísico;
. do banheiro adaptado para deficientes físicos.
ll - todas das folhas do laudo devem êstar numeradas e assinadas pêlo profissional e

proprietário.

Diário Oficial Assinado com CeÉilicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de 2001
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ANEXO VI
Laudo Técnico de vistoria para "De Acordo"

Esse Laudo é de inteira Íesponsabilidade civil, cÍiminal e proÍissional do Engenheiro ou

Arquiteto legalmente habilitado e deve ser obrigatoriamente vinculado à ART/RRT devidamente

recolhido ao órgão de classe do profissional.

PROPRIETÁRIO:
RESIOÊNCIA:
C?F:

No:

E-MAIL: TELEFONE:
CEP:CIDAOE:

tcP
Brõal*?

AUTOR DO PROJETO E/OU RESPONSÁVEL TÉCNICO:
NOME CREA/CAU :- RESPONSÁVEL

ESTE LAUDO ESTAVINCULADO AO ART/RRT No:-

Proprietário RG e CPF

Assinatura do Responsável Técnico e titulo e
registro profissional

O

LOCAL DO TMOVEL:-N.:-
BARRO:-CAD. MUNICIPAL: 

-

CIDADE: CEP: 

-

TÉCNICO POR ESTE LAUOO:-
NOME:-CREA/CAU:-
DATA DA VISTORIA NO lMÓvEL: I t

OATA DO RECOLHIMENTOi I I

Diário Oficial Ássinado com CeÍilicrdo Padrão ICPBnsit, em conformidade com a MP n' 2.200-2, de 2001.

O Município de Álvrres Mrchado garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado:
www.alvaresmachado.sp.eov.br/diarioofi cial

DECLAllrdçÃO
Vistoriando o imóvel acima indicado, na qualidade de proÍissional legalmente habilitado,

informo e declaro que o referido terÍeno enconlra - se sem construção. Para tal constâtação, anexo
fotos do teÍreno, e assumo total responsabilidade sobre as inÍormaÉês prestadas, cientê que a
Prêfeitura Municipal podorá, a qualquer momênto, Gonstaüar a veracidadê dos Í3tos e que, hav€ndo
êventuais irregularidades, o MunicÍpio tomará as providencias legais cabíveis.
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ANEXO Vll
Orientação paÍa Fonnulação do Laudo ConÍorme Anexo 6

l- neste relatório devem ser anexadas fotos coloridas do imóvel, indicando, no mínimo, os
seguintês itens do tereno:

1 - frente do teneno, indicando as suas confrontações:

2 - Íundos do terÍeno;

3 - fotos do passeio público e interfeÍências (postes, áNoÍes, bocasde lobo € qualquer

ouúa interferência).

Diiírio Oficial Assinado com Certilicado Pâdrio ICPBrrsil, em conformidade com a MP n' 2.200-2, de 2001.

O Municipio de Ávsres Machâdo garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado:
www.alvaresmachado.so. qov.br/diarioofi cial
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ANEXO Vlll
Modelo dê Capa de Projeto

inta-feira 20 de Outübro 2022
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ANEXO IX
Modelo de Projeto SimpliÍicado

Diiilrio Oficial Assinado com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de 2001
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ANEXO X

2 - quando se tratar de aprovação de projeto em Chácaras de recreio onde não possuem

sistema de abastecimento de água e esgoto sanitário mantido pela respecliva concessionaria

responsável, inserir a sêguinte declaração:

"Declaro que é de minha inteira responsabilidade a manutenÉo e a conservação da Íossa séptica

na minha propriedade, de acordo com todas as normas vigentes".

3 - declaração de propriedade:

"Oeclaro que a aprovaÉo deste projeto não implica no reconhecimento, por parte da preÍeitura, no

direito de propíêdade do teneno".

Diário Oficial Assinado com Certilicado Padrão ICPBr&sil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de

2001. O Município de Álvares Machado garante a aute[tiçidade deste documento, desde que visualizado:
www.alvaresmachado.sp.sov.br/diarioofi cial O

Orientação para Fo.mulação de Prancha

| - texto padrão a ser anexado nos projetos

1 - acerca das aberturas iluminantes inserir os seguintes dizeres:

"As aberturas destinadas à ventilação e à insolaÉo seguem a legislaÉo vigente".

ll - demais declaraçôes:

a) declaro para devidos Íins de direito, inclusive na esfera penal, quê este projeto Íoi

elaborado com observância à legislação edilícia vigente, sobretudo na esÍera municipâ|.

b) a obra será sxecutada de acordo com o projêto aprovado pela PMAM e somente aÉs a

aprovaÉo dos pro.ietos @mplementares ,unto às empresas concessionárias e demais órgãos de

serviÇo público, quando necessário.

c) quâisquêr âlterâçõês ao projeto deverão ser imediatamente comunicados à Prefeitura

Municipal de Álvares Machado.



-r-i-
\,

DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA s/N I ALVARES MAcHADo-sP I cEP 19160{00

CNPJ: 43.206.42410001-í0 | CRIADo PELÂ LEI N'2.990/2018

rcP

ANO V o N' 67r 20 de Outubro 2022

ANEXO XI
Modêlo dê Folha A3

Diário Oficial Assinado com Certificado Pidrão ICPBrâsil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
2001. o Municipio de Álvares Machado gamnte a autefficidade deste documeüto, desde que visualizado:

www.alvaresmachado.sp.gov.br/diarioofi cial

illrll

iiiiiii'o
a
o
L-o
o

o

a8Ê
Ê i *iÉ Eíf;: á;i
I ; r q;+
, EÉ r 1Ei ÊÉ ã!*
â,E ? l? É ü

iê itta iít'1':

€l_

liit
I

I-tI

Btasil*? O


